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 LEGADO: QUAL É O SEU? 
Intrigado por perceber que a vaca era mais estimada e reconhecida do que o porco, o Senhor Porco 
decidiu ter uma conversa com a Senhora Vaca: 
– Eu dôo tudo o que tenho aos homens. Eles consomem minha carne, usam meus pelos para fazer 
pinceis, e aproveitam até os meus ossos. Mesmo assim, você, Senhora Vaca, que dá apenas o leite, é 
muito mais considerada e reconhecida do que eu. Quero saber: Por que isso acontece? 
A Senhora vaca que ouvia com atenção, respondeu: 
– Talvez seja porque eu dôo um pouco de mim todos os dias, enquanto estou viva, e você só tem 
utilidade depois de morto! 
Legado não é o que você deixa quando morre, mas o que entrega quando sai de algum lugar. Todos 
os dias, quando volta do trabalho, deixa um legado na empresa. Quando sai de uma reunião, de uma 
conversa, do posto de combustível, de um jogo, ou de qualquer outro lugar, está deixando uma 
marca na vida das pessoas; este é o seu legado. 
Muitos confundem legado com herança. São coisas diferentes: herança é o que você deixará quando 
morrer (espero que demore), contudo, legado você deixa em vida. Legado é a herança imaterial, 
aquilo que você entrega às pessoas que estão ao seu redor; sua marca. Se perguntasse às pessoas 
que estão à sua volta: “Qual é a marca que deixo em suas vidas?”, qual seria a resposta? 
    Como você tem influenciado a vida das pessoas? 
    Que impacto você tem causado na vida delas? 
    Que tipo de influência tem deixado por onde passa? 
    Qual é a marca que você tem deixado? 
    Qual é a marca que quer deixar? 
Faça isso em vida, porque depois de morto não vai ajudar muito!(Marco Fabossi) 

 

 



 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
Comissão esclarece dúvidas sobre Resolução CFC nº 1.445/13  

 
Em resposta aos questionamentos que foram feitos ao Conselho Federal de Contabilidade quanto à 
edição da Resolução CFC nº 1.445/2013 – “Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelos 
profissionais e organizações contábeis, quando no exercício de suas funções, para cumprimento das 
obrigações previstas na Lei nº 9.613/1998 e alterações posteriores” –, os membros da comissão – 
criada pelo CFC e constituída por representantes do CFC, Fenacon e Ibracon – elaboraram um 
documento com os seguintes esclarecimentos: 
 
“De início, destacamos a nossa compreensão em relação aos questionamentos, uma vez que, por se 
tratar de matéria e regulamentação pouco comum para determinados campos de atuação contábil, é 
preciso esclarecer o contexto e as razões da Resolução do Conselho Federal de Contabilidade e, 
principalmente, os princípios da Lei nº 9.613/1998, alterada pela Lei nº 12.683/2012. 
 
Analisando a matéria sob a ótica mundial de países e legislações que tratam de lavagem de dinheiro, 
conclui-se de imediato não se tratar de novidade ou “modismo” criado no Brasil, ou seja, trata-se de 
tema que há anos está inserida no contexto da realidade e do dia a dia dos profissionais e 
organizações, inclusive no Brasil. 
 
Portanto, repetimos e insistimos não se tratar de uma peculiaridade brasileira. A realidade é muito 
mais grave e as estatísticas dos órgãos de controle mostra que o Brasil vem se transformando em 
paraíso para o financiamento ao crime organizado e ao terrorismo. 
 
A Lei nº 12.683/2012 diminuiu esta defasagem e para os contadores, acabou havendo uma 
particularidade em relação aos outros países. No mundo todo, as autoridades regulamentaram as 
normas para a classe contábil. No Brasil, logo após a promulgação da Lei, a Comissão formada pelas 
entidades que representam a classe se mobilizou em busca de resguardar a inaplicabilidade imediata 
das normas. 
 
A Lei nº 12.683/2012 modificou de forma relevante a Lei nº 9.613/1998, quando inseriu os 
profissionais e organizações contábeis no rol daqueles que devem prestar informações sobre 
operações suspeitas de crimes de lavagem de dinheiro e de outros ilícitos previstos na referida lei.  
 
A partir daí, visando resguardar as premissas profissionais e o respeito às Leis e tratados 
internacionais, a referida Comissão trabalhou sob a coordenação do CFC, órgão regulador da 
profissão, visando viabilizar o cumprimento da Lei nº 12.683/2012.  
 
Durante um ano este grupo recebeu contribuições de inúmeros profissionais, autoridades, entidades 
representativas, resultando na aprovação pelo Plenário do Conselho Federal de Contabilidade da 
Resolução CFC nº 1.445/2013. Com isto, a classe contábil se juntou a outras categorias profissionais, 
como, por exemplo, os corretores de imóveis e demais entidades como os agentes financeiros e até 
os próprios bancos. 
 
Nota-se que essa nova responsabilidade dos profissionais da área contábil não foi criada pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, mas pelo legislativo, sendo sancionada pela Presidente da 
República. Portanto, trata-se de lei federal, cuja sua aplicação e cumprimento não estão à mercê da 
vontade dos profissionais. 



 

 
A partir da edição da Lei, coube ao CFC, dentro de sua competência legal e após inúmeras e 
exaustivas reuniões da Comissão, especificamente criada pelo Conselho Federal com a participação 
do Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), de representantes dos CRCs, da Fenacon, 
do Ibracon e do Banco Central, além de reuniões com o Coaf, regulamentar a matéria por meio de 
Resolução.  
 
Conforme foi dito, coube à Resolução CFC nº 1.445/2013, regulamentar a aplicação da lei nos 
serviços profissionais de contabilidade quanto aos seus principais aspectos, tornando a sua aplicação 
factível aos profissionais de contabilidade. 
 
Um dos aspectos mais importantes da Resolução é a proteção aos profissionais e organizações 
contábeis, no sentido de “conhecerem quem são os seus clientes” e não serem utilizados por 
criminosos em atividades ilícitas.  
 
Por outro lado, o profissional que não atendê-la poderá ser equiparado ao criminoso na aplicação 
das penalidades previstas na própria lei. Portanto, a política de prevenção e o cadastro de clientes 
visam atingir esse objetivo. 
 
No que tange a comunicação ao Coaf, é preciso deixar claro que não cabe ao profissional ou 
organização contábil investigar as operações realizadas por seus clientes, mas tão somente 
comunicar ao Coaf as operações que se enquadram nos artigos 9º e 10º da Resolução CFC no 
1.445/2013 e que podem configurar sérios indícios de crimes previstos na referida Lei.  
 
Nem mesmo ao Coaf cabe tal investigação, uma vez que todas as comunicações acerca do assunto 
fluirão de diversas fontes, como, por exemplo, Banco Central, Receita Federal, Polícia Federal, 
Ministério Público, Cartórios etc. cabendo ao Coaf, evidentemente que mantido o necessário sigilo, 
consolidar e transmitir essa informação ao órgão que tem sob sua competência e responsabilidade a 
investigação. 
 
Embora não seja requerida qualquer investigação para o cumprimento da Lei e da Resolução, 
obviamente, o profissional ou organização contábil deverá estar atento às possíveis consequências 
que o indício identificado pode acarretar no seu trabalho. Por exemplo, no caso específico do auditor 
independente, de forma similar ao que ocorre quando o auditor se depara com uma situação de 
fraude ou de descumprimento de leis e regulamentos (efetiva ou suspeita) em um cliente onde tem 
como responsabilidade a auditoria de demonstrações contábeis, o auditor independente deverá 
considerar o possível impacto no seu trabalho, como requerido pelas normas de auditoria. 
 
Outro ponto importante e que deve ser observado é quanto ao sigilo das informações. Conforme 
estabelece a norma, as comunicações serão efetuadas diretamente no sítio eletrônico do Coaf, 
conforme instruções ali definidas, comprometendo-se por lei, a manter o sigilo, assumindo, 
evidentemente, as consequências legais pela sua não observância. 
 
Ressalta-se ainda que, caso o CFC não tivesse exercido sua competência legal e elaborado uma 
Resolução específica, obviamente a Lei (que já está em vigor há muito tempo) teria sido 
regulamentada diretamente pelo Coaf ou outra entidade competente, como foram feitos para outras 
atividades, trazendo responsabilidades não necessariamente condizentes com os serviços 
profissionais de contabilidade. 
 



 

Por outro lado, é importante observar que boa parte das solicitações contidas na lei e na Resolução é 
pouco aplicável à maioria das empresas de contabilidade, desde que, evidentemente, não pratiquem 
atividades ilícitas ou contribua para a lavagem de dinheiro de um determinado cliente.  
 
O fato é que a adoção de medidas para coibir práticas ilegais é um resguardo para o profissional. 
Engana-se o profissional que entende que somente a partir da alteração da Lei, em 2012, poderia ser 
condenado e preso. Uma pesquisa na jurisprudência mostra que a classe contábil está cada vez mais 
exposta a esse risco e que muitos profissionais já vêm sendo condenados à pena de prisão.  
 
A Resolução cria limites e instrui melhor o profissional, ajudando-o a agir para não ser confundido 
com o seu cliente, que eventualmente esteja cometendo o ilícito. A norma não foi feita num espírito 
de proteger os profissionais que prestam serviços a criminosos. Fato que por sinal, sempre foi 
condenado pelo código de ética da profissão. Portanto, aquele que presta serviços, auxiliando o 
cliente a praticar delitos, inclusive a contabilizar caixa dois ou dar legitimidade a recursos oriundos de 
sonegação (entre outros), sempre esteve cometendo um crime e sempre esteve sujeito a sanções 
penais.  
 
É preciso ficar claro que a Resolução CFC nº 1.445/2013 conseguiu transformar a Lei nº 12.683/2012 
num instrumento de valorização profissional, onde a classe se afasta do mau cliente e cria uma nova 
cultura de valores e conduta profissional pautados na legalidade. Neste momento em que a 
sociedade vai às ruas para pedir por mais ética e transparência, a Resolução veio ratificar que o 
profissional da contabilidade não irá contribuir para a realização de crimes como o de lavagem de 
dinheiro. 
 
A norma não traz qualquer prejuízo ao profissional que possui uma conduta correta e exerce sua 
profissão com respeito, responsabilidade e ética. Não podemos ter receio de afastar os maus clientes 
que, na grande maioria das vezes, deposita no profissional da contabilidade todas as suas falcatruas. 
Os profissionais da contabilidade não poderão mais fazer parte da mídia como os grandes 
responsáveis pelas fraudes, corrupção e lavagem de dinheiro. Cabe aos profissionais da contabilidade 
o papel de cumprir a lei em benefício da profissão.” 
A Comissão 
Fonte: Comunicação CFC. 
 
 
2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
DECRETO Nº 8.084, DE 26 DE AGOSTO DE 2013-DOU de 27/08/2013 (nº 165, Seção 
1, pág. 4) 
Regulamenta a Lei nº 12.761, de 27 de dezembro de 2012 (1) , que institui o Programa de 
Cultura do Trabalhador e cria o vale-cultura. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.761, de 27 de dezembro de 2012, decreta: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei nº 12.761, de 27 de dezembro de 2012, que institui o 
Programa de Cultura do Trabalhador e cria o vale-cultura. 
Art. 2º - Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 
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I - empresa operadora - pessoa jurídica cadastrada no Ministério da Cultura, possuidora do 
Certificado de Inscrição no Programa de Cultura do Trabalhador e autorizada a produzir e 
comercializar o vale-cultura; 
II - empresa beneficiária - pessoa jurídica optante pelo Programa de Cultura do Trabalhador e 
autorizada a distribuir o vale-cultura a seus trabalhadores com vínculo empregatício; 
III - empresa recebedora - pessoa jurídica habilitada pela empresa operadora para receber o vale-
cultura como forma de pagamento de serviço ou produto cultural; 
IV - usuário - trabalhador com vínculo empregatício com a empresa beneficiária que recebe o vale-
cultura; e 
V - taxa de administração - remuneração total cobrada das empresas beneficiárias e recebedoras 
pela empresa operadora como contrapartida pela produção e comercialização do vale-cultura, 
inclusive quanto a custos de operação e de reembolso. 
Parágrafo único - Apenas fará jus aos incentivos fiscais previstos no art. 10 da Lei nº 12.761, de 2012, 
a empresa beneficiária cuja tributação do imposto sobre a renda seja feita com base no lucro real. 
CAPÍTULO II 
DA GESTÃO DO PROGRAMA DE CULTURA DO TRABALHADOR 
Art. 3º - Compete ao Ministério da Cultura, em articulação com os demais órgãos e entidades do 
Poder Executivo, a gestão do Programa de Cultura do Trabalhador, nos termos deste Decreto. 
Art. 4º - O cadastramento, a habilitação e a inscrição das empresas no Programa de Cultura do 
Trabalhador estão sujeitos às regras deste Capítulo. 
Art. 5º - O cadastramento da empresa operadora será feito no Ministério da Cultura e deverá 
observar, entre outros, aos seguintes requisitos: 
I - inscrição regular no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; e 
II - qualificação técnica para produzir e comercializar o vale-cultura, observado o disposto no art. 6º 
da Lei nº 12.761, de 2012. 
Parágrafo único - O Ministério da Cultura emitirá o Certificado de Inscrição no Programa de Cultura 
do Trabalhador à empresa regularmente cadastrada, e autorizará a produção e a comercialização do 
vale-cultura. 
Art. 6º - São deveres da empresa operadora: 
I - observar limites de cobrança de taxa de administração; 
II - apresentar ao Ministério da Cultura relatórios periódicos relativos a acesso e fruição de produtos 
e serviços culturais; e 
III - tomar providências para que empresas recebedoras cumpram os deveres previstos no art. 9º, e 
inabilitá-las em caso de descumprimento. 
Art. 7º - A perda de quaisquer dos requisitos de que trata o art. 5º, posterior ao cadastramento, ou o 
descumprimento de quaisquer dos deveres previstos no art. 6º implica a perda da certificação da 
empresa operadora. 
Art. 8º - A habilitação da empresa recebedora será feita perante a empresa operadora e dependerá 
da comprovação de exercício de atividade econômica admitida, para fins do vale-cultura, pelo 
Ministério da Cultura. 
Art. 9º - São deveres da empresa recebedora: 
I - receber o vale-cultura, exclusivamente para a comercialização de produtos e serviços culturais; e 
II - disponibilizar as informações necessárias à elaboração dos relatórios de que trata o inciso II do 
caput do art. 6º. 
Art. 10 - A inscrição da empresa beneficiária será feita no Ministério da Cultura e deverá observar, 
entre outros, aos seguintes requisitos: 
I - inscrição regular no CNPJ; 
II - indicação de empresa operadora possuidora de Certificado de Inscrição no Programa de Cultura 
do Trabalhador; e 
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III - indicação do número de trabalhadores com vínculo empregatício, conforme a faixa de renda 
mensal. 
Art. 11 - São deveres da empresa beneficiária: 
I - oferecer o vale-cultura nos termos do Capítulo III; 
II - prestar ao Ministério da Cultura as informações referentes aos usuários, conforme faixa de renda 
mensal, e mantê-las atualizadas; e 
III - divulgar e incentivar o acesso e a fruição de produtos e serviços culturais pelos usuários. 
CAPÍTULO III 
DA OFERTA DO VALE-CULTURA 
Art. 12 - O vale-cultura deverá ser oferecido ao trabalhador com vínculo empregatício e que perceba 
até cinco salários mínimos mensais.  
Art. 13 - O fornecimento do vale-cultura aos trabalhadores com vínculo empregatício e renda 
superior a cinco salários mínimos mensais depende da comprovação da sua oferta a todos os 
trabalhadores de que trata o art. 12. 
§ 1º - A fiscalização do disposto no caput será feita pelo Ministério do Trabalho e Emprego quando 
de suas inspeções, conforme disposições estabelecidas pelas autoridades integrantes do Sistema 
Federal de Inspeção do Trabalho. 
§ 2º - Verificado o descumprimento do disposto no caput, o Ministério do Trabalho e Emprego 
comunicará o fato aos Ministérios da Cultura e da Fazenda, sem prejuízo da aplicação das sanções 
legais decorrentes de outras infrações trabalhistas. 
Art. 14 - O valor mensal do vale-cultura, por usuário, será de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
Art. 15 - O trabalhador de que trata o art. 12 poderá ter descontado de sua remuneração os 
seguintes percentuais do valor do vale-cultura: 
I - até um salário mínimo - dois por cento; 
II - acima de um salário mínimo e até dois salários mínimos - quatro por cento; 
III - acima de dois salários mínimos e até três salários mínimos - seis por cento; 
IV - acima de três salários mínimos e até quatro salários mínimos - oito por cento; e 
V - acima de quatro salários mínimos e até cinco salários mínimos - dez por cento. 
Art. 16 - O trabalhador de que trata o art. 13 terá descontado de sua remuneração os seguintes 
percentuais do valor do vale-cultura: 
I - acima de cinco salários mínimos e até seis salários mínimos - vinte por cento; 
II - acima de seis salários mínimos e até oito salários mínimos - trinta e cinco por cento; 
III - acima de oito salários mínimos e até dez salários mínimos - cinquenta e cinco por cento; 
IV - acima de dez salários mínimos e até doze salários mínimos - setenta por cento; e 
V - acima de doze salários mínimos: noventa por cento. 
Art. 17 - O fornecimento do vale-cultura dependerá de prévia aceitação pelo trabalhador. 
Parágrafo único - O trabalhador poderá reconsiderar, a qualquer tempo, a sua decisão sobre o 
recebimento do vale-cultura. 
Art. 18 - É vedada a reversão do valor do vale-cultura em dinheiro. 
Parágrafo único - A vedação de que trata o caput compreende a entrega do valor do vale-cultura em 
dinheiro, a qualquer título, pelas empresas beneficiária, operadora e recebedora, ou a troca do vale-
cultura em dinheiro pelo próprio trabalhador. 
CAPÍTULO IV 
DAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DO VALE-CULTURA 
Art. 19 - Os créditos inseridos no cartão magnético do vale-cultura não possuem prazo de validade. 
Art. 20 - O vale-cultura deverá ser utilizado exclusivamente na aquisição de produtos e serviços 
culturais previstos no ato de que trata o inciso V do caput do art. 24. 
CAPÍTULO V 
DO INCENTIVO FISCAL 



 

Art. 21 - Até o exercício de 2017, ano-calendário de 2016, o valor despendido a título de aquisição do 
vale-cultura poderá ser deduzido do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ devido pela 
pessoa jurídica beneficiária tributada com base no lucro real. 
§ 1º - Observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995 (2) , a 
dedução de que trata o caput fica limitada a um por cento do IRPJ devido com base: 
I - no lucro real trimestral; ou 
II - no lucro real apurado no ajuste anual. 
§ 2º - O limite de dedução no percentual de um por cento do IRPJ devido de que trata o § 1º será 
considerado isoladamente e não se submeterá a limite conjunto com outras deduções do IRPJ a 
título de incentivo. 
§ 3º - O valor excedente ao limite de dedução de que tratam os §§ 1º e 2º não poderá ser deduzido 
do IRPJ devido em períodos de apuração posteriores. 
§ 4º - A pessoa jurídica beneficiária tributada com base no lucro real: 
I - poderá deduzir o valor despendido a título de aquisição do vale-cultura como despesa operacional 
para fins de apuração do IRPJ; e 
II - deverá adicionar o valor deduzido como despesa operacional, de que trata o inciso I, para fins de 
apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
§ 5º - As deduções de que trata o caput e os §§ 1º a 4º: 
I - somente se aplicam em relação ao valor do vale-cultura distribuído ao usuário no período de 
apuração do IRPJ; e 
II - não abrangem a parcela descontada da remuneração do empregado, nos percentuais de que 
tratam os arts. 15 e 16, a título de vale-cultura. 
Art. 22 - O valor correspondente ao vale-cultura: 
I - não integra o salário de contribuição de que trata o art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 

(3) ; e 
II - é isento do imposto sobre a renda das pessoas físicas. 
Parágrafo único - A parcela do valor correspondente ao vale-cultura, cujo ônus seja da empresa 
beneficiária, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS. 
CAPÍTULO VI 
DAS PENALIDADES 
Art. 23 - A execução inadequada do Programa de Cultura do Trabalhador ou a ação que acarrete o 
desvio ou desvirtuamento de suas finalidades resultarão na aplicação das penalidades previstas no 
art. 12 da Lei nº 12.761, de 2012. 
Parágrafo único - Compete aos Ministérios da Cultura, do Trabalho e Emprego e da Fazenda a 
aplicação das penalidades cabíveis, no âmbito de suas competências, sem prejuízo de outras sanções 
previstas na legislação. 
CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 24 - Ato do Ministro de Estado da Cultura disporá sobre: 
I - forma e procedimento de cadastramento de empresas operadoras e de emissão do Certificado de 
Inscrição no Programa de Cultura do Trabalhador previsto no art. 5º; 
II - limites da taxa de administração prevista no inciso I do caput do art. 6º; 
III - forma e conteúdo dos relatórios previstos no inciso II do caput do art. 6º e no inciso II do caput 
do art. 11; 
IV - atividades econômicas admitidas previstas no art. 8º; 
V - produtos e serviços culturais a que se referem o inciso I do caput do art. 9º e o art. 20; e 
VI - modelos do cartão magnético e do impresso de que trata o art. 6º da Lei nº 12.761, de 2012. 
Art. 25 - Fica o Ministério da Cultura autorizado a ampliar as áreas culturais previstas no, § 2º do art. 
2º da Lei nº 12.761, de 2012. 
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Art. 26 - Ato conjunto dos Ministros de Estado da Cultura, do Trabalho e Emprego e da Fazenda 
estabelecerá o compartilhamento das informações necessárias à implementação deste Decreto, 
respeitadas as hipóteses de sigilo legalmente previstas. 
§ 1º - O Ministério da Cultura deverá informar aos demais órgãos e entidades envolvidos sobre a 
execução inadequada, os desvios ou os desvirtuamentos das finalidades do Programa de Cultura do 
Trabalhador, para que sejam tomadas providências cabíveis em seus âmbitos de competência. 
§ 2º - O Ministério da Cultura deverá ser informado sobre a execução inadequada, os desvios ou os 
desvirtuamentos das finalidades do Programa, aferidos pelos demais órgãos e entidades durante 
suas respectivas atividades de fiscalização, para que sejam tomadas as providências cabíveis em seu 
âmbito de competência. 
Art. 27 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 4, DE 27 DE AGOSTO DE 2013-DOU de 
28/08/2013 (nº 166, Seção 1, pág. 18) 

Declara a forma de contribuição para a Previdência Social pelas empresas que especifica, em 
decorrência do encerramento da vigência da Medida Provisória nº 601, de 28 de dezembro de 
2012 (1) . 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 203, de 14 de maio de 2012 (2) , e tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991 (3) , e nos arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011 (4) , e no Ato do 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 36, de 5 de junho de 2013, declara: 
Art. 1º - As empresas inseridas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, pela 
Medida Provisória nº 601, de 28 de dezembro de 2012, que teve seu prazo de vigência encerrado no 
dia 3 de junho de 2013, por meio do Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 36, de 5 
de junho de 2013, contribuirão para a Previdência Social da seguinte forma: 
I - nas competências abril e maio de 2013, a contribuição incidirá sobre o valor da receita bruta, na 
forma dos arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 2011, em substituição às contribuições previstas nos 
incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e 
II - a partir da competência junho de 2013, a contribuição voltará a incidir na forma do art. 22 da Lei 
nº 8.212, de 1991. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se também às empresas inseridas no art. 7º da Lei nº 
12.546, de 2011, em razão de alteração no inciso VII do § 4º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 17 de 
setembro de 2008 (5) . 
Art. 2º - No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos no § 3º do art. 
8º da Lei nº 12.546, de 2011, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei 
nº 8.212, de 1991, a empresa contratante deverá reter: 
I - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação 
de serviços para os serviços prestados nas competências abril e maio de 2013; e 
II - 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços para os 
serviços prestados a partir da competência junho de 2013. 
Art. 3º - A receita bruta decorrente de transporte internacional de carga será excluída da base de 
cálculo das contribuições a que se referem os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 2011, somente nas 
competências abril e maio de 2013. 
Art. 4º - Os produtos classificados nos códigos 3006.30.11, 3006.30.19, 7207.11.10, 7208.52.00, 
7208.54.00, 7214.10.90, 7214.99.10, 7228.30.00, 7228.50.00, 8471.30, 9022.14.13 e 9022.30.00 da 
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Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi) retornam ao Anexo da Lei nº 
12.546, de 2011, a partir da competência junho de 2013. 
 
 
Contribuição Previdenciária Substituta – Obrigatoriedade 
A aplicação da substituição da contribuição ocorrerá independentemente da contratação de 
empregado ou de haver pagamento de pro-labore aos sócios para a realização das suas atividades. 
A contribuição previdenciária substitutiva a que se refere o art. 7º da Lei nº 12.546, de 2011, é 
obrigatória para as pessoas jurídicas contempladas nesse artigo. 
A aplicação da substituição da contribuição ocorrerá independentemente da contratação de 
empregado ou de haver pagamento de pro-labore aos sócios para a realização das suas atividades. 
Observe-se, ainda, que a pessoa jurídica submetida a esse regime substitutivo deve efetuar a 
Escrituração Fiscal Digital da Contribuição Previdenciária sobre a Receita (EFD- Contribuições) e 
entregá-la nos prazos fixados. 
Base: Solução de Consulta RFB 71/2013 (7ª Região Fiscal)   
 
Desoneração da Folha de Pagamento - Encerramento da Vigência da Medida 
Provisória nº 601/12 
Por meio do Ato Declaratório Interpretativo nº 4/13 (DOU de 28/08/2013), foi declarada a 
forma de contribuição para a Previdência Social pelas empresas que especifica, em 
decorrência do encerramento da vigência da Medida Provisória nº 601/12. 
Assim, as empresas inseridas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/11, pela Medida Provisória nº 601/12 
a qual incluía, na desoneração da folha de pagamento, alguns setores da economia, tais como, por 
exemplo, construção civil e comércio varejista, e que perdeu a eficácia em 03/06/2013, por meio do 
Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 36/13, contribuirão para a Previdência Social 
da seguinte forma: 
a) nas competências abril e maio/2013, a contribuição incidirá sobre o valor da receita bruta, na 
forma dos arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546/11, em substituição às contribuições incidentes sobre a folha 
de pagamento previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212/91; e 
b) a partir da competência junho/2013, a contribuição voltará a incidir sobre a folha de pagamento 
na forma do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 
O disposto anteriormente aplica-se também às empresas de suporte técnico em informática, 
inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados 
inseridas no art. 7º da Lei nº 12.546/11, em razão de alteração no inciso VII do § 4º do art. 14 da Lei 
nº 11.774/08. 
No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos no § 3º do art. 8º da Lei 
nº 12.546/11, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei nº 8.212/91, a 
empresa contratante deverá reter: 
a) 3,5% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços para os serviços prestados 
nas competências abril e maio/2013; e 
b) 11% do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços para os serviços prestados a 
partir da competência junho/2013. 
Ressalta-se que a receita bruta decorrente de transporte internacional de carga será excluída da base 
de cálculo das contribuições a que se referem os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/11, somente nas 
competências abril e maio/2013. 
Temos que destacar, ainda, que os produtos classificados nos códigos da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) retornam ao Anexo da Lei nº 12.54611 a partir da 
competência junho/2013. São eles: 
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NCM  
3006.30.11 
3006.30.19 
7207.11.10 
7208.52.00 
7208.54.00 
7214.10.90 
7214.99.10 
7228.30.00 
7228.50.00 
8471.30 
9022.14.13 
9022.30 

 
Aposentados e pensionistas recebem primeira parcela do décimo terceiro 
O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) começa a pagar hoje (26) a primeira parcela do décimo 
terceiro salário de aposentados e pensionistas. A expectativa é de que até o dia 6 de setembro, 26,5 
milhões de pessoas recebam o benefício. 
O pagamento, autorizado por uma portaria no início de agosto, deve injetar na economia brasileira 
aproximadamente R$ 12 bilhões. No ano passado, foram pagos R$ 130 bilhões com o décimo terceiro 
dos trabalhadores brasileiros, equivalente a 2,9% do Produto Interno Bruto (PIB). 
Sobre a primeira parcela do décimo terceiro, não incidem imposto de renda ou recolhimento para a 
Previdência - cobrados somente sobre a segunda parcela do benefício. Para os trabalhadores com 
carteira assinada, a primeira parcela deve ser paga entre 1º de fevereiro e 30 de novembro. A 
segunda, até o dia 20 de dezembro. Para os servidores públicos, a regra é diferente. A primeira 
parcela é paga em julho, com base no salário de junho; e a segunda, em dezembro, com base no 
salário de novembro. 
Têm direito ao décimo terceiro salário os trabalhadores do serviço público e da iniciativa privada, 
urbano ou rural, avulso e doméstico, bem como os aposentados e pensionistas do INSS. Não têm 
direito quem recebe amparo previdenciário do trabalhador rural, renda mensal vitalícia, amparo 
assistencial ao idoso e a pessoa com deficiência, auxílio suplementar por acidente de trabalho, 
pensão mensal vitalícia, abono de permanência em serviço, vantagem do servidor aposentado por 
autarquia empregadora e salário-família. 
 
2.06 SIMPLES NACIONAL 
RESOLUÇÃO Nº 109, DE 20 DE AGOSTO DE 2013-DOU de 28/08/2013 (nº 166, Seção 
1, pág. 7) 
Altera a Resolução CGSN nº 3, de 28 de maio de 2007, que dispõe sobre a composição da 
Secretaria-Executiva do Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - CGSN/SE, e a Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, que 
dispõe sobre o Simples Nacional e dá outras providências. 
O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das competências que lhe conferem a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e 
o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, resolve: 
Art. 1º - O art. 1º da Resolução CGSN nº 3, de 28 de maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 1º - .................................................................................... 
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................................................................................................. 
III - .......................................................................................... 
a) José Humberto Oliveira de Holanda; 
................................................................................................. 
IV - .......................................................................................... 
b) ............................................................................................. 
1. Adimar Rezende do Carmo - titular; 
................................................................................................. 
3. Sandra Colombo - suplente; 
............................................................................" (NR) 
Art. 2º - Os arts. 109 e 129 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 109 - ................................................................................ 
................................................................................................. 
§ 7º - O ente federado, independentemente dos registros em seus sistemas próprios, deverá 
registrar, no sistema de controle do contencioso em nível nacional, as fases e os resultados do 
processo administrativo fiscal relativo ao lançamento por meio do Ainf, bem como qualquer outra 
situação que altere a exigibilidade do crédito tributário por ele exigido. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 2º, inciso I e § 6º)" (NR) 
"Art. 129 - ................................................................................ 
................................................................................................. 
§ 8º - Depois da disponibilização do Sefisc, poderão ser utilizados alternativamente os procedimentos 
administrativos fiscais previstos na legislação de cada ente federado até 31 de dezembro de 2013, 
para fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2011, e até 31 de dezembro de 2014, para 
fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2012, observado o disposto neste artigo. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 4º)" (NR) 
Art. 3º - A Resolução CGSN nº 94, de 2011, passa a vigorar acrescida dos arts. 17-A, 130-C e 133-A, 
com a seguinte redação: 
"Art. 17-A - Na hipótese de cancelamento de documento fiscal em período de apuração posterior ao 
da operação ou prestação, o valor do documento cancelado deve ser deduzido da receita bruta total 
no período de apuração da operação ou prestação originária. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 1º) 
§ 1º - Para a optante pelo Simples Nacional tributada com base no critério de apuração de receitas 
pelo Regime de Caixa, o valor a ser deduzido limita-se ao valor efetivamente devolvido ao adquirente 
ou tomador. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 1º) § 2º Na hipótese 
de nova emissão de documento fiscal em substituição ao cancelado, o valor correspondente deve ser 
oferecido à tributação no período de apuração relativo ao da operação ou prestação originária. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 1º)" 
"Art. 130-C - Fica a RFB autorizada a, em relação ao parcelamento de débitos do Simples Nacional 
concedido até 31 de dezembro de 2015, não aplicar o disposto no § 1º do art. 53. (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 21, § 15)" 
"Art. 133-A - Na hipótese de a base de cálculo da Contribuição descrita no art. 133 ser estabelecida, 
total ou parcialmente, na forma prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 
2011, a RFB poderá determinar que o recolhimento correspondente seja efetuado por meio de DAS 
gerado pelo PGDASD, observado o vencimento previsto no art. 38. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 2º, inciso II e § 6º) Parágrafo único. No caso de a empresa exercer atividades mistas, o 
recolhimento de que trata o caput não poderá afetar a base de cálculo e os percentuais da CPP 
devida no Simples Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 24, parágrafo único)" 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
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2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
DECRETO Nº 8.082, DE 26 DE AGOSTO DE 2013-DOU de 27/08/2013 (nº 165, Seção 
1, pág. 2) 
Altera o Decreto nº 4.524, de 17 de dezembro de 2002 (1) , que regulamenta a 
Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelas pessoas jurídicas em geral. 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 10.312, de 27 de novembro de 2001 (2) 
, decreta: 
Art. 1º - O Decreto nº 4.524, de 17 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
"Art. 58 - .......................................... 
.......................................................... 
IX - da venda de gás natural canalizado, destinado à produção de energia elétrica pelas usinas 
integrantes do Programa Prioritário de Termoeletricidade, nos termos e condições estabelecidos em 
ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e de Minas e Energia; 
........................................................ 
XI - da venda de carvão mineral destinado à geração de energia elétrica." (NR) (#)  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
COMUNICADO CAT Nº 15, DE 28 DE AGOSTO DE 2013-DOE-SP de 29/08/2013 (nº 
162, Seção I, pág. 14) 
O Coordenador da Administração Tributária declara que as datas fixadas para 
cumprimento das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de setembro de 2013, 
são as constantes da Agenda Tributária Paulista anexa. 
AGENDA TRIBUTÁRIA PAULISTA Nº 289  
OBSERVAÇÕES: 
1) O Decreto 45.490, de 30/11/2000 - D.O. de 01/12/2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em 
seu Anexo IV os prazos do recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades 
Econômicas ali indicadas. 
O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com 
juros estabelecidos pela Lei 10.175, de 30/12/1998, D.O. 31/12/1998, e demais acréscimos legais. 
2) O prazo previsto no Anexo IV do RICMS para o recolhimento do ICMS devido na condição de 
sujeito passivo por substituição, pelas operações subseqüentes com as mercadorias sujeitas ao 
regime da substituição tributária referidas nos itens 11 a 33 do § 1º do artigo 3º do mencionado 
anexo, fica prorrogado para o último dia do segundo mês subseqüente ao do mês de referência da 
apuração. 
A prorrogação de prazo citada anteriormente aplica-se também ao prazo: (Decreto 55.307, de 
30/12/2009; D.O. 31/12/2009, produzindo efeitos para os fatos geradores ocorridos até 30/06/2014) 
1 - estabelecido no item 3 do § 2º do artigo 268 do RICMS, para que o contribuinte sujeito às normas 
do Simples Nacional recolha o imposto devido na condição de sujeito passivo por substituição 
tributária; 
2 - correspondente ao Código de Prazo de Recolhimento - CPR indicado no item 2 do § 1º do artigo 
3º do Anexo IV do Regulamento do ICMS, para o recolhimento do imposto devido, na condição de 
sujeito passivo por substituição tributária, pelas operações subsequentes com água natural, mineral, 
gasosa ou não, ou potável, em embalagem com capacidade igual ou superior a 5.000 ml. 
3) Office Paper Brasil Escolar - 27ª Feira Internacional de Produtos, Serviços e Tecnologia para 
Escolas, Escritórios e Papelarias - O Decreto 59.456, de 21/08/2013, prorrogou por 30 dias o prazo 
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para o recolhimento do ICMS incidente nas saídas de mercadorias, inclusive o relativo ao 
recolhimento do imposto devido por substituição tributária, decorrentes de negócios firmados 
durante o evento realizado no período de 19 a 22/08/2013. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
DO IMPOSTO RETIDO ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 
Os contribuintes, em relação ao imposto retido antecipadamente por substituição tributária, estão 
classificados nos códigos de prazo de recolhimento abaixo indicados e deverão efetuar o 
recolhimento até os seguintes dias (Anexo IV, art. 3º, § 1º do RICMS): 
DIA 04 - cimento - 1031; 
refrigerante, cerveja, chope e água - 1031; 
álcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes derivados de petróleo - 1031; 
DIA 09 - veículo novo - 1090; 
veículo novo motorizado classificado na posição 8711 da NBM/SH - 1090; 
pneumáticos, câmaras-de-ar e protetores de borracha - 1090; 
fumo e seus sucedâneos manufaturados - 1090; 
tintas, vernizes e outros produtos químicos - 1090; 
energia elétrica - 1090; 
sorvete de qualquer espécie e preparado para fabricação de sorvete em máquina - 1090; 
DIA 30 - medicamentos e contraceptivos referidos no § 1º do artigo 313-A do RICMS - 1090; 
bebida alcoólica, exceto cerveja e chope - 1090; 
produtos de perfumaria referidos no § 1º do artigo 313-E RICMS - 1090; 
produtos de higiene pessoal referidos no § 1º do artigo 313-G do RICMS - 1090; 
ração tipo "pet" para animais domésticos, classificada na posição 23.09 da NBM/SH - 1090; 
produtos de limpeza referidos no § 1º do artigo 313-K do RICMS - 1090; 
produtos fonográficos referidos no § 1º do artigo 313-M do RICMS - 1090; 
autopeças referidos no § 1º do artigo 313-O do RICMS - 1090; 
pilhas e baterias novas, classificadas na posição 85.06 da NBM/SH - 1090; 
lâmpadas elétricas referidas no § 1º do artigo 313-S do RICMS - 1090; 
papel referido no § 1º do artigo 313-U do RICMS - 1090; 
produtos da indústria alimentícia referidos no § 1º do artigo 313-W do RICMS - 1090; 
materiais de construção e congêneres referidos no § 1º do artigo 313-Y do RICMS - 1090. 
produtos de colchoaria referidos no § 1º do artigo 313-Z1 do RICMS - 1090; 
ferramentas referidas no § 1º do artigo 313-Z3 do RICMS - 1090; 
bicicletas e suas partes, peças e acessórios referidos no § 1º do artigo 313-Z5 do RICMS - 1090; 
instrumentos musicais referidos no § 1º do artigo 313-Z7 do RICMS - 1090; 
brinquedos referidos no § 1º do artigo 313-Z9 do RICMS - 1090; 
máquinas, aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos referidos no § 1º do artigo 
313-Z11 do RICMS - 1090; 
produtos de papelaria referidos no § 1º do artigo 313-Z13 do RICMS - 1090; 
artefatos de uso doméstico referidos no § 1º do artigo 313- Z15 do RICMS - 1090; 
materiais elétricos referidos no § 1º do artigo 313-Z17 do RICMS - 1090; 
produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos referidos no § 1º do artigo 313-Z19 do 
RICMS - 1090. 
O prazo previsto no Anexo IV do RICMS para o recolhimento do ICMS devido na condição de sujeito 
passivo por substituição, pelas operações subseqüentes com as mercadorias sujeitas ao regime da 
substituição tributária referidas nos itens 11 a 33 do § 1º - do artigo 3º do mencionado anexo, fica 
prorrogado para o último dia do segundo mês subseqüente ao do mês de referência (Decreto 55.307, 
de 30/12/2009; D.O. 31/12/2009, produzindo efeitos para os fatos geradores ocorridos até 
30/06/2014). 
OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 



 

a) O contribuinte enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se refere a 
sujeição passiva por substituição, observado o disposto no artigo 566, deverá recolher o imposto 
retido antecipadamente por sujeição passiva por substituição até o dia 9 do mês subseqüente ao da 
retenção, correspondente ao CPR 1090 (Anexo IV, art. 3º, § 2º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30/11/2000, D.O. de 01/12/2000; com alteração do Decreto 46.295, de 23/11/2001, D.O. 
24/11/2001). 
b) Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, observar-se-á o que segue:  
1) no que se refere ao imposto retido, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 
80% do seu montante será recolhido até o 3º dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do fato 
gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100; 
2) no que se refere ao imposto decorrente das operações próprias, 95% será recolhido até o 3º dia 
útil do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) 
do correspondente mês - CPR 1100. 
3) no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1100 (Anexo IV, art. 3º, § 5º do RICMS, acrescentado pelo Decreto 
47.278, de 29/10/02). 
SIMPLES NACIONAL: 
DIA 13 - O contribuinte enquadrado no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - "Simples Nacional" 
deverá efetuar até esta data os seguintes recolhimentos: 
a) O valor do imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, nos 
termos do Artigo 115, inciso XV-A, do RICMS (Portaria CAT-75, de 15/5/2008); 
b) O valor do imposto devido na condição de sujeito passivo por substituição, nos termos do § 2º do 
Artigo 268 do RICMS. 
O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de agosto de 2013 encontra-se 
disponível no portal do Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) por 
meio do link Agenda do Simples Nacional. 
FABRICANTES DE CELULAR, LATAS DE CHAPA DE ALUMÍNIO OU PAINÉIS DE MADEIRA MDF - CPR 2100 
DIA 10 - O estabelecimento com atividade preponderante de fabricação de telefone celular, de latas 
de chapa de alumínio ou de painéis de madeira MDF, independente do código CNAE em que estiver 
enquadrado, deverão efetuar o recolhimento do imposto apurado no mês de julho de 2013 até esta 
data. 
OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS  
1) Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA A GIA, mediante transmissão eletrônica, deverá ser 
apresentada até os dias a seguir indicados de acordo com o último dígito do número de inscrição 
estadual do estabelecimento. (art. 254 do RICMS, aprovado pelo decreto 45.490, de 30/11/2000, D - 
O. 01/12/2000 - Portaria CAT-92/98, de 23/12/1998, Anexo IV, artigo 20 com alteração da Portaria 
CAT 49/01, de 26/06/2001, D.O. 27/06/2001). 

Final Dia 
0 e 1 16 
2, 3 e 4 17 
5, 6 e 7 18 
8 e 9 19 

Caso o dia do vencimento para apresentação indicado recair em dia não útil, a transmissão poderá 
ser efetuada por meio da Internet no endereço http://www.fazenda.sp.gov.br ou 
http://pfe.fazenda.sp.gov.br . 
2) Registro eletrônico de documentos fiscais na Secretaria da Fazenda Os contribuintes sujeitos ao 
registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá-lo nos prazos a seguir indicados, conforme o 



 

8º dígito de seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
(12.345.678/xxxx-yy). 
(Portaria CAT - 85, de 04-09-2007 - D.O. 05/09/2007)  

8º dígito 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
Dia do mês subsequente 
à emissão 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao Regime 
Periódico de Apuração - RPA, de que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, cujo campo 
"destinatário" indique pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo campo "valor total da nota" indique valor igual ou superior a R$ 
1.000,00, o registro eletrônico deverá ser efetuado em até 4 (quatro) dias contados da emissão do 
documento fiscal. (Portaria CAT-127/07, de 21/12/2007; D.O. 22/12/2007). 
3) DIA 10 - Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS - Substituição Tributária: 
O contribuinte de outra unidade federada obrigado à entrega das informações na GIA-ST, em relação 
ao imposto apurado no mês de agosto de 2013, deverá apresentá-la até essa data, na forma prevista 
no Anexo V da Portaria CAT 92, de 23/12/98 acrescentado pela Portaria CAT 89, de 22/11/2000, D.O. 
de 23/11/2000 (art. 254, parágrafo único do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30/11/2000, 
D.O. de 01/12/2000). 
4) DIA 15 - Arquivo com Registro Fiscal: 
4.1) Contribuintes do setor de combustíveis: 
Os seguintes contribuintes deverão enviar até essa data à Secretaria da Fazenda, utilizando o 
programa TED (Transmissão Eletrônica de Dados), arquivo com registro fiscal de todas as suas 
operações e prestações com combustíveis derivados de petróleo, gás natural veicular e álcool etílico 
hidratado combustível efetuadas a qualquer título no mês de agosto de 2013: 
a) Os fabricantes e os importadores de combustíveis derivados de petróleo, inclusive de solventes, as 
usinas e destilarias de açúcar e álcool, as distribuidoras de combustíveis, inclusive de solventes, como 
definidas e autorizadas por órgão federal competente, e os Transportadores Revendedores 
Retalhistas - TRR (art. 424-B do RICMS, aprovado pelo decreto 48.139 de 08/10/2003, D.O. de 
09/10/2003, normatizada pela Portaria CAT-95 de 17/11/2003, D.O. de 19/11/2003). 
b) Os revendedores varejistas de combustíveis e os contribuintes do ICMS que adquirirem 
combustíveis para consumo (art. 424-C do RICMS, aprovado pelo decreto 48.139 de 08/10/03, D.O. 
de 09/10/03 e normatizada pela Portaria CAT-95 de 17/11/2003, D.O. de 19/11/2003). 
4.2) SINTEGRA: 
Os contribuintes usuários de sistema eletrônico de processamento de dados remeterão até essa data 
às Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação das unidades da Federação, utilizando o programa 
TED (Transmissão Eletrônica de Dados), arquivo magnético com registro fiscal das operações e 
prestações interestaduais efetuadas no mês de agosto de 2013. 
O contribuinte notificado pela Secretaria da Fazenda a enviar mensalmente arquivo magnético com 
registro fiscal da totalidade das operações e prestações fica dispensado do cumprimento desta 
obrigação (art. 10 da Portaria CAT 32/96 de 28/03/1996, D.O. de 29/03/1996). 
5) DIA 25 - Escrituração Fiscal Digital - EFD O contribuinte obrigado à EFD deverá transmitir o arquivo 
digital nos termos da Portaria CAT 147, de 27/07/2009. A lista dos contribuintes obrigados encontra-
se em: http://www.fazenda.sp.gov.br/sped/obrigados/comunicados.asp  
NOTAS GERAIS: 
1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 
O valor da UFESP para o período de 01/01/2013 a 31/12/2013 será de R$ 19,37 (Comunicado DA-90, 
de 18/12/2012, D.O. 19/12/2012). 
2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 



 

No período de 01/01/2013 a 31/12/2013, na operação de saída a título de venda a consumidor final 
com valor inferior a R$ 10,00 e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a emissão da 
Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor (RICMS/SP 
art. 132-A e 134 e Comunicado DA-91 de 18/12/20121, D.O. 19/12/2012). 
O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal (modelo 1) ou Nota 
Fiscal Eletrônica (modelo 55) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7º). 
3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 26/08/2013. 
4) A Agenda Tributária em formato permanente encontrase disponível no site da Secretaria da 
Fazenda (www.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária - Agendas, Pautas e Tabelas. 
 
 
ICMS - Escrituração Fiscal Digital (EFD) - Arquivo da Referência Julho/2013 - 
Prorrogação do Envio 
O Comunicado DEAT/EFD nº 4/13, comunica que tendo em vista o disposto na Portaria CAT nº 
147/09, e considerando a parada elétrica no SERPRO nos dias 24 e 25/08/2013, inviabilizando a 
transmissão do arquivo EFD da referência julho/2013 dentro do prazo, tal arquivo poderá ser enviado 
até 31/08/2013. 
Fonte: Cenofisco 
 
 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Siscoserv - Majorado o limite de dispensa e prorrogados os prazos de entrega da 
declaração 
A norma em fundamento alterou a Portaria MDIC nº 113/2012, que dispõe sobre a obrigação de 
prestar informações de natureza econômico-comercial ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior (MDIC), relativamente às transações entre residentes ou domiciliados no Brasil e 
residentes ou domiciliados no exterior que compreendam serviços, intangíveis e outras operações 
que produzam variações no patrimônio das pessoas físicas, das pessoas jurídicas e dos entes 
despersonalizados (Siscoserv), conforme instituído pelos arts. 25 a 27 da Lei nº 12.546/2011. 
 
Dentre as alterações ora introduzidas, destacamos: 
 
a) ficam dispensadas da obrigação de prestar as informações através do Siscoserv, nas operações em 
que não tenham utilizado mecanismos públicos de apoio ao comércio exterior de serviços, de 
intangíveis e demais operações de que trata o art. 26 da Lei nº 12.546/2011: 
a.1) as pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional e os microempreendedores individuais 
(MEI); e  
a.2) as pessoas físicas residentes no País que, em nome individual, não explorem, habitual e 
profissionalmente, qualquer atividade econômica de natureza civil ou comercial, com o fim 
especulativo de lucro, desde que não realizem operações em valor superior a US$ 30.000,00, ou o 
equivalente em outra moeda, no mês (antes o limite era de US$ 20.000,00); 
b) a prestação das informações ao Siscoserv observará os seguintes prazos:  
b.1) 30 dias a contar da data de início da prestação de serviço, da comercialização de intangível, ou 
da realização da operação que produza variação no patrimônio das pessoas físicas, das pessoas 
jurídicas ou dos entes despersonalizados, observando-se que o prazo será, excepcionalmente (antes, 
até 31.12.2013, esse prazo era, excepcionalmente, de 90 dias): 



 

b.1.1) até 31.12.2013, o último dia útil do 6º mês subsequente à data de início da prestação de 
serviço, da comercialização de intangível ou da realização da operação que produza variação no 
patrimônio das pessoas físicas, das pessoas jurídicas ou dos entes despersonalizados; e 
b.1.2) de 1º.01 até 31.12.2014, o último dia útil do 3º mês subsequente à data de início da prestação 
de serviço, da comercialização de intangível ou da realização da operação que produza variação no 
patrimônio das pessoas físicas, das pessoas jurídicas ou dos entes despersonalizados. 
b.2) o último dia útil do mês de junho do ano subsequente à realização de operações por meio de 
presença comercial no exterior relacionada a pessoa jurídica domiciliada no Brasil.  
(Portaria MDIC nº 261/2013 - DOU 1 de 23.08.2013) 
Fonte: Editorial IOB 
 
Qual a periodicidade das informações transmitidas na EFD - Escrituração Fiscal 
Digital? 

 
Os arquivos da EFD têm periodicidade mensal e devem apresentar informações relativas a um mês 
civil ou fração, ainda que as apurações dos impostos (ICMS e IPI) sejam efetuadas em períodos 
inferiores a um mês, segundo a legislação de cada imposto.  
Portanto a data inicial constante do registro 0000 deve ser sempre o primeiro dia do mês ou outro, 
se for início das atividades, ou de qualquer outro evento que altere a forma e período de 
escrituração fiscal do estabelecimento.  
A data final constante do mesmo registro deve ser o último dia do mesmo mês informado na data 
inicial ou a data de encerramento das atividades ou de qualquer outro fato determinante para 
paralisação das atividades daquele estabelecimento.  
Os prazos para a transmissão dos arquivos são definidos por legislação estadual - Guia Prático EFD. 
(Systax) 
 
 
Crédito de ICMS de NF inidônea é confirmado pelo STJ como legal 
Roberto Rodrigues de Morais 
Foi preciso mais de duas décadas para o Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA sedimentar a 
Jurisprudência sobre o CREDITAMENTO DO ICMS pela aquisição de mercadorias que, a posteriori, 
teve as respectivas Notas Fiscais consideradas inidôneas pelo Fisco Estadual, que contribuintes de 
boa fé aproveitaram quando da compra das referidas mercadorias. 
Em abril de 2010 a 1ª Seção do STJ pacificou o entendimento daquela Corte em relação 
“à possibilidade do uso de créditos do ICMS decorrentes de operações de compra de mercadorias 
cujas notas fiscais foram declaradas posteriormente inidôneas pelo Fisco – as chamadas notas frias. 
No julgamento de um recurso repetitivo, proposto pelo Estado de Minas, a Corte definiu que a 
empresa tem direito ao crédito do imposto ao demonstrar apenas que a operação de fato ocorreu e 
que o cadastro do vendedor da mercadoria estava regular no Sistema Integrado de Informações 
Sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra) na época da aquisição. A 
controvérsia é responsável por inúmeros processos administrativos e judiciais propostos pelas 
empresas que contestam a exigência do Fisco da “devolução” dos créditos já aproveitados nas 
situações em que foi constatada a existência de notas frias”. 
Entendemos que, para evidenciar que o contribuinte agiu de boa fé, em casos análogos, basta provar 
que realmente houve o negócio, com a comprovação do pagamento da operação comercial que 
precedeu o aproveitamento do ICMS oriundo da Nota Fiscal considerada – posteriormente – 
inidônea pelo Fisco. 



 

Saliente-se que, quando uma empresa adquire mercadorias, os itens do negócio que interessam às 
partes são: A MERCADORIA, o PREÇO e as condições da ENTREGA daquilo que foi adquirido, assim 
como o cumprimento das cláusulas ajustadas pelas partes envolvidas na transação comercial. 
A praxe comercial, na compra a vista, é o comerciante receber a mercadoria e faz o pagamento no 
ATO da entrega. O adquirente da mercadoria, de posse da NOTA FISCAL de compra, se credita do 
ICMS, nos termos do RICMS de seu estado. 
Quem está no mercado vê a confiança crescer entre comprador e vendedor, diante de reiterados 
negócios, cumpridos as obrigações comerciais, não havendo motivos para existir desconfiança. 
Portanto, no dia a dia da vida comercial somente se exigem referências comerciais de quem queira 
comprar a prazo. Ao contrário, não se exige o mesmo para o VENDEDOR de mercadorias, uma vez 
que somente o ESTADO tem o PODER COERCITIVO, para averiguar – entre outros – a vida de quem 
vende mercadorias. Não pode o CONTRIBUINTE comprador “entrar” na empresa VENDEDORA e 
vasculhar sua situação enquanto contribuinte de tributos e contribuições. 
Tanto na esfera administrativa como na judicial o entendimento no sentido de se aproveitar o ICMS, 
de NOTA FISCAL considerada INIDÔNEA, vem desde a década de 1980, conforme se verifica pelo teor 
das ementas aqui colecionadas. 
Em MINAS GERAIS, no próprio Colendo CONSELHO DE CONTRIBUINTES, houve o seguinte julgado, 
conforme Ementa verbis: (1). 
“CRÉDITO DE ICM – Arguição de Aproveitamento Indevido: 
Evidenciada a aquisição regular das mercadorias, é lícito ao contribuinte aproveitar os créditos 
destacados nas Notas Fiscais sem que para isso tenha que demonstrar o cumprimento das 
obrigações fiscais do remetente, que, se descumpridas, não o foram com o seu consentimento. 
Impugnação julgada PROCEDENTE. Decisão Unânime.” 
No mesmo sentido o Egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado do Rio de Janeiro teve entendimento 
idêntico, conforme se vê da EMENTA do ACÓRDÃO (2): 
“ICM – VENDA COM NOTAS FISCAIS INIDÔNEAS – OPERAÇÃO IRREGULAR ANTERIOR – AÇÃO 
ANULATÓRIA DE DÉBITO. 
Não responde o comerciante pelo não recolhimento do tributo, na operação anterior, por quem lhe 
vendeu a mercadoria com NOTAS FISCAIS inidôneas, salvo se demonstrada a sua participação na 
fraude fiscal. Deu-se provimento ao apelo para julgar procedente a ação anulatória de lançamento 
fiscal”. 
Uma década após podemos ver Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, cuja EMENTA decidindo, 
também, favoravelmente ao contribuinte, pela EMENTA que transcrevemos (3): 
“EMENTA 
Tributário. Execução Fiscal. ICMS. Infração Tributária. Autuação. Quebra do Diferimento. Comprador 
Irregular – Documentação Inidônea. Vendedor de Boa-Fé. 
1 – Não pode o vendedor, que realizou a transação de boa-fé, emitindo nota fiscal de produtor para 
fazer acompanhar a mercadoria, ser responsabilizado se, à época da transação, o comprador 
mostrou-se regularmente cadastrado, emitindo nota fiscal correspondente à entrada da mercadoria 
em seu estabelecimento, sendo somente posteriormente constatada a inidoneidade na sua 
constituição. 
2 – Recurso improvido. 
Ministro Milton Luiz Pereira – Presidente  
Ministro José Delgado – Relator.” 
Apesar do julgado exarado há mais de 11 anos, o STJ manteve-se silente, não trazendo a paz jurídica 
através de sua 1ª Seção, continuando a oferecer às partes envolvidas – FISCO X CONTRIBUINTES – 
varais oportunidades para manterem o embate, prejudicando a parte menor que, diante de várias 
anistias fiscais oferecidas pelos Estados, foram induzidos ao pagamento do que entendiam indevidos 
ao longo desse lapso temporal. 



 

Ora, se o contribuinte vendedor emitiu as notas fiscais a que está obrigado e com observância de 
todos os requisitos exigidos pela legislação pertinente, e se as vias das notas fiscais assim emitidas 
foram entregues normalmente aos destinatários, podemos afirmar que foram cumpridos os deveres 
instrumentais a que se submetem, em matéria de emissão de notas fiscais. 
Além do mais, os deveres relativos à emissão e recepção de documentos fiscais comportam exame 
não só do emitente como também daquelas obrigações atribuídas ao comprador, além dos Fiscais de 
plantão nos Postos de Fiscalização, quando do trânsito em rodovias, pela obrigação de aferirem os 
veículos que por ali transitam com mercadorias. Têm-se então a presunção de legalidade da 
documentação a favor do adquirente, com possibilidade do creditamento do ICMS contido no 
documento fiscal. 
Assim, do ponto de vista do recebedor da mercadoria, os deveres para com o fisco resumem-se em 
receber documentos apenas na forma prevista na norma jurídica inserida no RICMS de seu estado. 
Se o documento recebido satisfaz integralmente os requisitos da legislação, não é o recebedor 
responsável por eventuais descompassos entre a realidade e a declaração de fatos, entre os quais 
não teve qualquer participação. Tão pouco tem o dever jurídico de conhecer assim como o dever de 
diligência. 
É certo afirmar que mão é do comprador a obrigação quanto à veracidade dos fatos declarados pelo 
vendedor, uma vez quer sequer tem condições dos mesmos de ter conhecimento. 
Portanto, o contribuinte comprador NÃO É SUBSTITUTO DO FISCO, como bem asseverou o brilhante 
autor CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, que o recebedor de documento fiscal não é substituto 
do fisco (4): 
“Deveras, sua função não é a de um investigador, nem a de um fiscal da Receita, nem a de um 
detetive, mas a de um comerciante que deve, perante o fisco, colher os dados que outrem está 
obrigado a lhe fornecer. 
Aliás, o contribuinte, deste modo, apodera-se de elementos que necessitará perante o fisco e com 
ele colabora, por esta via, mas não se inverte sua posição. É dizer: não se transmuda primacialmente 
em servidor do Estado e secundariamente em comerciante, cuja atividade negocial apareceria ao 
ensejo de estar colaborando com o fisco. Meridiamente, a situação é inversa. 
De resto, na posição de recebedor de informações de outrem, o contribuinte não tem de fato os 
dados concernentes à terceiro, à vida fiscal intestina da outra parte, precisamente por estarem em 
pauta fatos alheios. Nem tem, de direito, obrigação de conhecê-los, que, se os tivesse, seria 
despicienda a imposição do dever de reclamá-los da outra parte. 
Menos ainda tem, de direito, a obrigação de pôr-se a questionar ou investigar a correção substancial 
do dever alheio. Faltam-lhe condições objetivas e falta-lhe título jurídico para tanto, quando exercita 
o poder-dever de reclamar da outra parte o cumprimento da obrigação de exibir o documento ou 
fornecer a declaração previstos no art. 20 do Regulamento do ICM. 
Uma vez atendida pela outra parte aquilo que, segundo a ordem jurídica, pode e deve exigir, está 
encerrado o papel que lhe quadra quando exercita essa posição. 
Daí que o fisco nada mais pode pretender dele senão o que os preceitos de direito lhe impõem”. 
No julgamento da 1ª Seção do STJ, o Ministro relator do julgado concluiu que “cabe ao comprador de 
boa-fé exigir, no momento da celebração do negócio jurídico, a documentação que comprove a 
regularidade do vendedor,” cuja verificação de idoneidade incumbe ao Fisco, razão pela qual não 
incide o artigo 136 do CTN, segundo o qual, salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade 
por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da 
efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato”. 
O ministro negou provimento ao recurso especial, que, por tratar-se de recurso representativo da 
controvérsia, irá balizar os demais entendimentos relativos à questão. 
Eis como ficou a EMENTA do aresto in comento (5): 
“EMENTA  



 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 
TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE ICMS. APROVEITAMENTO (PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE). NOTAS 
FISCAIS POSTERIORMENTE DECLARADAS INIDÔNEAS. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ.  
 
1. O comerciante de boa-fé que adquire mercadoria, cuja nota fiscal (emitida pela empresa 
vendedora) posteriormente seja declarada inidônea, pode engendrar o aproveitamento do crédito 
do ICMS pelo princípio da não-cumulatividade, uma vez demonstrada a veracidade da compra e 
venda efetuada, porquanto o ato declaratório da inidoneidade somente produz efeitos a partir de 
sua publicação (Precedentes das Turmas de Direito Público: EDcl nos EDcl no REsp 623.335/PR, Rel. 
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 11.03.2008, DJe 10.04.2008; REsp 737.135/MG, 
Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.08.2007, DJ 23.08.2007; REsp 
623.335/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 07.08.2007, DJ 10.09.2007; 
REsp 246.134/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 06.12.2005, DJ 
13.03.2006; REsp 556.850/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.04.2005, 
DJ 23.05.2005; REsp 176.270/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 
27.03.2001, DJ 04.06.2001; REsp 112.313/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 
Turma, julgado em 16.11.1999, DJ 17.12.1999; REsp 196.581/MG, Rel. Ministro Garcia Vieira, 
Primeira Turma, julgado em 04.03.1999, DJ 03.05.1999; e REsp 89.706/SP, Rel. Ministro Ari 
Pargendler, Segunda Turma, julgado em 24.03.1998, DJ 06.04.1998).  
2. A responsabilidade do adquirente de boa-fé reside na exigência, no momento da celebração do 
negócio jurídico, da documentação pertinente à assunção da regularidade do alienante, cuja 
verificação de idoneidade incumbe ao Fisco, razão pela qual não incide, à espécie, o artigo 136, do 
CTN, segundo o qual “salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da 
legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e 
extensão dos efeitos do ato” (norma aplicável, in casu, ao alienante).  
3. In casu, o Tribunal de origem consignou que: 
(…) os demais atos de declaração de inidoneidade foram publicados após a realização das operações 
(f. 272/282), sendo que as notas fiscais declaradas inidôneas têm aparência de regularidade, 
havendo o destaque do ICMS devido, tendo sido escrituradas no livro de registro de entradas (f. 
35/162). No que toca à prova do pagamento, há, nos autos, comprovantes de pagamento às 
empresas cujas notas fiscais foram declaradas inidôneas (f. 163, 182, 183, 191, 204), sendo a matéria 
incontroversa, como admite o fisco e entende o Conselho de Contribuintes. 
4. A boa-fé do adquirente em relação às notas fiscais declaradas inidôneas após a celebração do 
negócio jurídico (o qual fora efetivamente realizado), uma vez caracterizada, legitima o 
aproveitamento dos créditos de ICMS.  
5. O óbice da Súmula 7/STJ não incide à espécie, uma vez que a insurgência especial fazendária 
reside na tese de que o reconhecimento, na seara administrativa, da inidoneidade das notas fiscais 
opera efeitos ex tunc, o que afastaria a boa-fé do terceiro adquirente, máxime tendo em vista o teor 
do artigo 136, do CTN.  
6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da 
Resolução STJ 08/2008.” 
Optamos por não discorrer sobre o princípio da Não Cumulatividade por entender tratar-se de 
matéria amplamente debatida pelos eminentes doutrinadores. 
Para os operadores do direito com demandas semelhantes, vale conferir o inteiro teor do Acórdão, 
no rodapé deste texto (6). 
Concluindo, entendemos que há necessidade da Repercussão e de Sumular o tema, para que, 
finalmente, possa haver a segurança jurídica. 
NOTAS: 
(1) Acórdão de nº. 7.166/87 – 3ª Câmara de Julgamento – “in” MG, parte I, de 14.08.87, pg. 1. 



 

(2) TJ/RJ – Ac. 2ª Câm. Cível. Reg. em 24.04.90. AP. 3.802/89 – Rel. Des. Thiago Ribas – AÇOUGUE 
RAMOSITA LTDA X Est. RJ, “in” ADV/COAD, Nº. 50.772, BOL. 37/90 – Jurisprudência. 
(3) RECURSO ESPECIAL nº. 191529/SP (98/0075535-7)- D.J.U, 1, de 22.03.99, pg. 99. 
(4) RDTributário, jan/ju-79, pg. 63. 
(5) Resp 1.148.444 – DJ: 27/04/2010 – MINISTRO LUIZ FUX Relator 
(6) O Inteiro Teor do Acórdão, no LINK https://ww2.stj.jus.br/revistaeletron 
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Vale-Cultura 

 
A presidente Dilma Rousseff assinou o Decreto que regulamenta o Vale-Cultura, programa que 
concederá R$ 50 mensais a trabalhadores que recebem até cinco salários mínimos – atualmente R$ 
3.390.  
O Decreto nº 8.084/2013, em fundamento, regulamentou a Lei nº 12.761/2012, que instituiu o 
Programa de Cultura do Trabalhador e criou o vale-cultura, destinado a fornecer aos trabalhadores 
meios para o exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura. Publicado na terça-feira 
(27/08/2013) no Diário Oficial da União (conforme anexo). 
  
O valor será distribuído por meio de um cartão magnético semelhante aos já existentes para 
alimentação, compras em supermercados e postos de combustível. Os créditos disponibilizados não 
terão prazo de validade, podendo ser acumulados, mas deverão ser usados exclusivamente com bens 
e serviços culturais, em museus, galerias, teatros, cinemas, shows, livros, revistas, instrumentos 
musicais e outros produtos artísticos. Embora tenha sido regulamentada pela presidente Dilma 
Rousseff, ainda não se definiu a data de início do programa. 
O Decreto estabelece os percentuais do benefício que vão ser descontados dos salários dos 
trabalhadores. Para tanto, é levado em conta a faixa salarial:  

 
2% para os beneficiários que recebem até um salário mínimo mensal (R$ 678);  
 



 

4% para os que ganham entre um e dois salários mínimos (R$ 1.356);  
 
6% para quem recebe entre dois e até três salário mínimos (R$ 2.034);  
 
8% para quem ganha entre três e quatro salários mínimos (R$ 2.712), 
 
10% para quem tem rendimento acima de quatro salários mínimos. 

 
De acordo com a Lei nº 12.761 de dezembro de 2012, o vale-cultura deverá ser confeccionado 
preferencialmente em meio magnético – ou seja, na forma de um cartão semelhante aos já 
existentes para alimentação – comercializado e disponibilizado por empresas operadoras que 
possuam o Certificado de Inscrição no Programa de Cultura do Trabalhador e que estejam 
autorizadas a produzir e comercializar o vale-cultura.  

 
Segundo o Decreto, os limites da taxa de administração que as empresas operadoras poderão cobrar 
devem ser fixados em ato administrativo da ministra da Cultura, Marta Suplicy. 

 
Procurada pela Agência Brasil, a assessoria do Ministério da Cultura (MinC) informou que uma 
instrução normativa deve ser publicada até o dia 6 de setembro. Até lá, o MinC promete negociar os 
percentuais com as empresas operadoras interessadas. 
  
Até o exercício de 2017, ano-calendário de 2016, o valor despendido a título de aquisição do vale-
cultura poderá ser deduzido do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ devido pela pessoa 
jurídica beneficiária tributada com base no lucro real. 

 
A dedução fica limitada a um por cento do IRPJ devido à alíquota de 15% com base: 

 
I – no lucro real trimestral; ou 
 
II – no lucro real apurado no ajuste anual. 
 
  
O limite de dedução no percentual de um por cento do IRPJ devido será considerado isoladamente e 
não se submeterá a limite conjunto com outras deduções do IRPJ a título de incentivo. 

 
O valor excedente ao limite de dedução não poderá ser deduzido do IRPJ devido em períodos de 
apuração posteriores. 
 
A pessoa jurídica beneficiária tributada com base no lucro real: 
 
  
I – poderá deduzir o valor despendido a título de aquisição do vale-cultura como despesa operacional 
para fins de apuração do IRPJ; 
 
II – as deduções não abrangem a parcela descontada da remuneração do empregado; 
 
III – deverá adicionar o valor deduzido como despesa operacional, de que trata o item I, para fins de 
apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL. 
 
  



 

O valor correspondente ao vale-cultura: 
I – não integra o salário de contribuição de que trata o art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991; e 
 
II – é isento do imposto sobre a renda das pessoas físicas. 
  
Fontes:  Portal Planalto com informações do Ministério da Cultura 
 
Receita Federal vai devolver IR deduzido de 1989 a 1995 

 
Quem se aposentar em 2013 terá os cálculos (da dedução do IR) feitos pela própria entidade de 
previdência privada (automaticamente). 
 
Trabalhadores que tiveram suas contribuições à previdência complementar descontadas de Imposto 
de Renda (IR), entre 1989 e 1995, poderão ter os valores restituídos. A Instrução Normativa 1.343, 
publicada em abril pela Receita Federal, beneficia quem se aposentou entre 2008 e 2012. Leônidas 
Quaresma, auditor fiscal da Receita, diz que segurados aposentados em 2007 tiveram o direito 
prescrito: 
 
— Quem se aposentar em 2013 terá os cálculos (da dedução do IR) feitos pela própria entidade de 
previdência privada (automaticamente). 
 
Segundo Quaresma, havia uma expectativa de isenção do imposto no momento do resgate, devido à 
Lei 7.713, editada em 1988, que passou a vigorar em janeiro de 1989. 
 
— O trabalhador que pagasse para complementar a aposentadoria teria a parte dele (não a da 
empresa) isenta de imposto, na hora do resgate do benefício. Mas, com a publicação da Lei 9.250, de 
1995, os benefícios passaram a ser tributados, e as contribuições, já deduzidas, o que gerou o 
ingresso de ações na Justiça. 
 
Para evitar mais questionamentos sobre a bitributação (quando dois tributos incidem sobre o mesmo 
valor), a Receita Federal decidiu fazer a mudança. O trabalhador aposentado nesta situação deve 
pedir à entidade de previdência privada uma planilha com todas as contribuições feitas no período, e 
atualizar os dados na Receita. A planilha para atualização dos dados está no link 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Ins/2013/in13432013.htm 
Fonte: Extra Globo 
 
Você odeia o seu trabalho? Saiba que não é o único.  

 
Um estudo divulgado pela consultoria Dale Carnegie Training revelou que quase três quartos dos 
profissionais não estão totalmente engajados em seus trabalhos. Segundo a pesquisa, isso pode ser 
um sinal de insatisfação com o emprego - e os profissionais desengajados podem custar caro para a 
empresa.  
  
Saiba 10 razões para você odiar o seu trabalho. 
 
1. O chefe é um péssimo gestor. Má gestão pode arruinar até mesmo os funcionários mais 
apaixonados e bem remunerados.  
 



 

2. A paixão se foi. Há uma enorme diferença entre viver para o trabalho e trabalhar para viver. Você 
ama o que faz? O clima de trabalho atual tem levado muitas pessoas a assumir empregos que não 
amam. Segundo Pozin, é preciso investir na contratação de funcionários completamente 
apaixonados e não deixar de dar um propósito a eles para manterem sua paixão ao longo dos anos. 
 
3. Falta de desafio. Os profissionais estão em uma busca constante para aprimorar suas habilidades 
através de seu trabalho. A falta de sentido faz qualquer trabalhador perder a paixão de seu emprego. 
"Descubra se seus funcionários sentem que estão se desenvolvendo profissionalmente. Se eles não 
sentirem que podem crescer, eles irão procurar outro lugar para isso." 
 
4. Muita burocracia. Regras podem arruinar a equipe. Nada é mais frustrante do que não ser capaz 
de tomar suas próprias decisões. O caminho é aumentar a autonomia de seus empregados, dando-
lhes espaço para atingir objetivos. “Isto estabelece um nível saudável de confiança, produtividade e 
benefícios para a empresa como um todo.” 
 
5. Insatisfação com o salário. Nada extingue mais uma paixão pelo emprego que ter a sensação de 
que está sendo mal pago. Aumentar os salários de todos seus empregados pode ser algo irreal, mas 
por que não conversar com cada um deles sobre suas pretensões salariais? 
 
6. Não há espaço para o crescimento. Qual é a política da empresa para as promoções? Muitos 
empregados acabam se sentindo presos quando não há chances de desenvolvimento dentro da 
empresa. Isso muitas vezes os levam a buscar outras oportunidades. A empresa pode ser pequena, 
mas é importante ter um plano de carreira para as pessoas possam crescer.  
 
7. Insegurança no emprego. É fácil deixar de gostar de seu trabalho quando a preocupação é 
"quando serei demitido?" Se  a empresa está passando por tempos difíceis, a instabilidade pode 
fazer com que os empregados procurem outras empresas. “Neste sentido, o melhor é permanecer 
transparente e trabalhar para manter alto astral da equipe, ou eles podem acabar deixando a 
empresa por medo.” 
 
8. Não são valorizados. Não pensar em valorizar o trabalho dos funcionários, com o tempo, eles 
perdem à vontade de fazer o melhor pela empresa. Conhecer com mais intimidade cada um dos 
profissionais e estabelecer laços de lealdade são as ações mais importantes para reter seus talentos.  
 
9. Os valores não se alinham com a empresa. Para Pozin, é apenas questão de tempo para a 
insatisfação fazer parte da rotina de profissionais que não pensam igual à empresa. Se a empresa 
valoriza a criatividade e colaboração, é obrigatório contratar pessoas que têm esses valores. 
Feedback regular e revisões podem ajudar a ficar em sintonia com os valores dos funcionários e 
como eles se alinham com o que a maioria das necessidades e valores da empresa. 
 
10. A grama do vizinho é sempre "mais verde". Se os seus amigos têm uma experiência incrível em 
outra empresa, por que não invejar? A transparência de benefícios e vantagens em outras empresas, 
por vezes, pode levar as pessoas a sonharem em trabalhar em outro lugar. 
 
Fonte: Infomoney - Convergência Digital – Carreira 

 
 

A saída mágica  
   



 

Muitos de nós queremos encontrar uma saída mágica para nossos problemas. Em vez de 
enfrentarmos a dura verdade de que somos os únicos responsáveis por resolvê-los, ficamos 
buscando uma saída mágica, milagrosa, que aconteça independentemente de nosso esforço. E com 
isso, muitas vezes, aumentamos o problema deixando-o crescer até o ponto do desespero.  
Conheço pessoas que querem resolver seus problemas culpando outras pessoas. Colocam em suas 
mentes que os outros é que foram os responsáveis e, portanto devem resolvê-los e não elas mesmas. 
Às vezes cometemos erros (pequenos ou grandes) que trarão consequências muitos anos depois. Às 
vezes, mesmo por omissão nossa, criamos problemas que agora nos atormentam e, em vez, de 
enfrentá-los com a consciência de que erramos, ficamos com raiva de nós mesmos e novamente 
buscamos uma saída mágica. “Alguém vai ter que pagar por isso” me disse uma empresária ao se 
deparar com problemas que ela mesma criou no passado.  
 
Ocorre também que pessoas em quem muito confiamos nos traem. Quantos empresários são vítimas 
de empregados desonestos em quem depositavam total confiança? Quantos empregados também se 
veem abandonados por patrões numa hora de extrema necessidade?  
 
Quantas pessoas que se diziam nossas amigas de repente mostram sua verdadeira face de falsidade?  
 
O que fazer? Novamente não esperar nenhuma saída mágica. É enfrentar a verdade da vida e 
assumir a realidade de que teremos, muitas vezes que recomeçar, trabalhar dobrado, rever nossos 
antigos planos. E tudo isso sem jogar a toalha, sem perder a crença no ser humano, sem perder o 
entusiasmo pela vida, pois como dizia Churchill, “sucesso é a habilidade de passar de fracasso em 
fracasso sem perder o entusiasmo”. E é nessas horas que você irá descobrir que o seu Deus estará 
sempre ao seu lado e muitas vezes só Ele estará disponível para lhe ouvir e lhe dar forças para 
continuar lutando.  
 
Esqueça as saídas mágicas. Assuma seus erros e recomece, sem perder o entusiasmo.  
 
Pense nisso. Sucesso!  
 
Luiz Marins, consultor 
 

  
7 dicas para se tornar um líder de sucesso 

  
Assumir uma liderança é um dos grandes desejos e anseios da maioria das pessoas do mundo 
corporativo, independentemente da área de atuação e da formação acadêmica. O que as pessoas 
não costumam perceber é que devem se preparar para assumir tal posição, conta Lucia Malzone, 
gerente de desenvolvimento do Grupo Kronberg. 
  
 
Muitos dos que trabalham no meio corporativo já se depararam com líderes ou chefes que, com 
certeza, não deveriam estar nessa posição por não saberem lidar com pessoas. São diversas as 
queixas e considerações que liderados têm de seus gestores, mas a grande questão é: quem 
realmente se prepara para assumir essa posição tão importante e desafiadora no mercado atual? 
  
De acordo com Lucia, tudo começa com o fato de que, em nossa cultura, a maioria dos gestores, 
líderes ou chefes assume essa função por exercerem muito bem seus papéis técnicos anteriores. "O 
vendedor que se destaca torna-se o gerente da loja, por exemplo. Mas ele tem conhecimento em 



 

vendas e não em gerenciar pessoas, aí está o erro. Mais do que o conhecimento técnico é preciso ter 
posicionamento de líder para obter sucesso na gestão". 
 
A gerente de desenvolvimento destaca sete atitudes essenciais a serem adotadas imediatamente 
para obter os resultados esperados da equipe, ser respeitado e admirado como um verdadeiro líder: 
  
 
1 - Olhe para seus colaboradores como seres humanos e suas particularidades. Pessoas são 
diferentes umas das outras, têm necessidades e respondem aos estímulos de formas diferentes. É 
necessário estar atento às suas peculiaridades e agir de acordo com o que cada um precisa para 
atingir os melhores resultados; 
  
 
2 - Dê o exemplo. Os grandes líderes baseiam suas atitudes em um exemplo sólido de conduta e 
respeito, agindo de acordo com o que espera de seus liderados e sendo o primeiro a pôr a mão na 
massa quando necessário; 
  
 
3 - Dê feedback. Mantenha sua equipe informada do que estão fazendo bem e o que precisam 
melhorar em suas atividades, atitudes e comportamentos, deixando claras suas expectativas e da 
organização em relação aos resultados, além de como atingi-los. 
  
 
4 - Transmita segurança e confiança. O verdadeiro líder age de forma condizente com o seu discurso, 
ou seja, faz exatamente o que fala. A equipe sabe o que esperar dele em cada situação e sabe que 
ele estará ao lado de cada um sempre que houver necessidade; 
  
 
5 - Envolva a equipe nas decisões e soluções de problemas. Não é porque alguém é líder que precisa 
tomar todas as decisões sozinho. Quem sabe e vive a realidade da operação são os colaboradores. 
Eles devem ser ouvidos e envolvidos nas soluções das questões, mesmo que não se possa fazer 
exatamente o que os colaboradores sugerem. É necessário ouvi-los e mantê-los informados do 
porquê de cada ação; 
  
 
6 - Conheça e estimule o uso das habilidades de cada um. É preciso saber o que cada colaborador 
tem a contribuir e ampliar o uso dessas habilidades individuais. Agindo assim, a equipe é estimulada 
e alcança resultados melhores; 
 
  
7 - Utilize as diferenças em benefício da equipe. As diferenças podem ser usadas como 
oportunidades para o crescimento da equipe e para o desenvolvimento individual. Seja coerente e 
sincero, liderar será uma jornada desafiadora e excitante de aprendizados e realizações. 
Fonte: Canal Executivo 
 
Perguntas debatidas na reunião anterior (28/08/2013)  

  



 

Houve palestra com a Previdência Social sobre Programa de Educação Previdenciária, proferida por 
Dulcina de Fátima Golgato Aguiar, onde a palestrante deu uma breve revisão sobre aposentadoria e 
benefícios previdenciários, dentro a mais de 20 perguntas , destacamos as seguintes: 
  
1-Desaposentação, qual o período que se tem direitos de pedir revisão 
2-Fator previdenciário , quais as alterações? 
3-contribuinte obrigatório, Individual e facultativo, quais as diferenças ? 
4-pró-labore e facultativo, pode? soma na hora da aposentadoria? 
5-Como é feito o calculo quando o contribuinte tem  mais de uma fonte de renumeração? 
6-Fiscalização : Previdência / Receita federal, quais as situações? 
7-Qual a quantidade mínima de contribuição para aposentar por idade? 
8-Empregado domestico que não recolheu por mais de 5 anos , pode recolher os atrasados e contar 
como tempo para a aposentadoria? 
 
Price é condenada em R$ 25 milhões  

 
A PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes (PwC) foi condenada no Tribunal de Justiça de 
São Paulo (TJ-SP) a pagar R$ 25 milhões de indenização por não ter detectado um desvio de 
aproximadamente US$ 242 milhões nas contas do extinto Banco Noroeste, comprado em 1999 pelo 
Santander. Ainda cabe recurso. 
 
O processo, julgado ontem pela 14ª Câmara de Direito Privado, foi proposto por 34 ex-controladores 
do Noroeste.  
 
Eles alegam que os auditores foram negligentes ao não identificar o rombo nas contas da instituição 
financeira. Os autores da ação, que originalmente pediam R$ 238 milhões de indenização, fazem 
parte das famílias Cochrane e Simonsen, que controlavam o banco. 
 
A Price realizou auditoria contábil no Banco Noroeste entre os anos de 1995 e 1998, mas não 
apontou o desfalque milionário, que foi descoberto apenas em 1999, quando a instituição foi 
comprada pelo Santander. 
 
Antes de realizar a compra, o Santander realizou uma auditoria nas contas do Noroeste e descobriu 
que não constavam, em contas da agência localizada nas Ilhas Cayman, US$ 242 milhões. O dinheiro 
teria sido desviado por ex-diretores do Noroeste. 
 
Durante o julgamento, o presidente da 14ª Câmara, desembargador Thiago de Siqueira, afirmou que 
houve "uma falha grave" da PwC ao não identificar o desvio. "Não se concebe que uma empresa do 
porte da Price não observe movimentações fraudulentas", disse o magistrado, acrescentando que o 
montante desviado correspondia a 47,44% do patrimônio líquido do Noroeste na época em que o 
banco foi comprado. 
 
O presidente seguiu o voto do relator do processo, desembargador Carlos Abraão, proferido no 
começo do mês. Em seu voto, Abraão afirmou que "a Price simplesmente se omitiu, de maneira 
reprovável e censurável, ao longo de três anos, e essa sua conduta trouxe rombo inacreditável à 
instituição financeira". 
 



 

O advogado da PwC, Sérgio Bermudes, do Escritório de Advocacia Sérgio Bermudes, disse que vai 
recorrer da decisão no próprio TJ-SP. Para ele, a decisão é "absolutamente injusta". "Os Cochrane 
eram donos do banco. O dever de fiscalizar era deles, e não da Price", afirmou. !!! 
 
Para o advogado de parte dos ex-controladores, Paulo Benedito Lazzareschi, do Lazzareschi, Hilal, 
Bolina e Rocha Advogados, a decisão é correta. "As duas famílias que controlavam o Banco Noroeste 
estão muito satisfeitas pelo fato de, 14 anos depois, terem reconhecido o direito de receberem 
indenização", disse. Lazzareschi destacou ainda que, do total desviado, os ex-controladores já 
conseguiram recuperar US$ 130 milhões. 
 
O caso já havia sido analisado pelo TJ-SP.  
 
Anteriormente, os desembargadores tinham dado ganho de causa à Price. A questão voltou à pauta 
depois de o Superior Tribunal de Justiça (STJ) acatar o argumento de cerceamento de defesa 
apresentado pelos ex-controladores do banco. Por maioria dos votos, os ministros entenderam que a 
decisão anterior do tribunal paulista deveria ser anulada. 
 
Além do processo analisado pelos desembargadores paulistas, outras duas ações envolvendo o 
desvio de US$ 242 milhões no Banco Noroeste foram levadas à Justiça.  
 
Em uma delas, os ex-controladores pediam a responsabilização criminal de três auditores da PwC.  
 
Em outra, a Price questionava uma multa aplicada pelo Banco Central. De acordo com o advogado 
Sérgio Bermudes, a Price venceu os dois processos, que já teriam sido finalizados. 
1134ª edição. São Paulo, 29 de Agosto de 2013  
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Mudança na folha de pagamento afeta todas as empresas do País  
 

Uma mudança no sistema de folha de pagamento vai afetar todas as empresas brasileiras a partir de 
janeiro de 2014.  
 
A partir dessa data, os dados enviados pelas empresas sobre  pagamento de funcionários e 
recolhimento de impostos dos mesmos serão todos unificados no sistema da Receita Federal.  
  
A mudança é mais uma etapa do projeto denominado Sped, que vai diminuir a burocracia, mas 
especialistas temem problemas para muitas empresas, que terão pouco mais de quatro meses para 
se adaptar ao chamado e-Social, também apelidado de Folha de Pagamento Digital.  
  
A Receita afirma que o sistema será um dos mais modernos do mundo, mas todas as empresas, 
inclusive as enquadradas no sistema Simples, bem como o micro empreendedor individual, terão de 
padronizar seus cadastros.  
  
A mudança deve provocar uma grande corrida nos próximos meses porque poucas empresas se 
atentaram para o tamanho do problema.  
  
Corrida. A assessoria Easy-Way, desenvolvedora de softwares tributários, contábeis e fiscais, explica 
que o e-Social vai unificar envio de informações para órgãos do Governo e destaca que os 



 

responsáveis pela área  de recursos humanos precisam correr para se preparar para a entrega de 
uma nova obrigação acessória exigida pela Receita Federal.  
  
O e-Social (ou EFD-Social) é considerado um dos mais importantes, complexos e amplos módulos do 
Sistema Público de Escrituração Digital (Sped). Essa nova etapa será responsável por unificar o envio 
de dados que empregadores prestam sobre seus contratados. 
 
  
"As informações sobre a folha de pagamento, incluindo todos os funcionários, e sobre retenções 
referentes a pagamentos de serviços que hoje são apresentadas a diferentes órgãos serão 
centralizadas através do e-Social", afirma Fernanda Souza, gerente comercial da Easy-Way do Brasil.  
  
A implantação do projeto é uma ação conjunta de diversos órgãos e entidades do Governo Federal 
responsáveis pela coleta de informações - entre eles Caixa Econômica Federal, Instituto Nacional de 
Seguridade Social e Ministério do Trabalho e Emprego. 
  
Transparência. O objetivo do e-Social é tornar mais transparente a relação entre empregados e 
empregadores, além de eliminar informações redundantes e processos burocráticos e permitir uma 
fiscalização mais eficiente.  
  
Quando implantado, o e-Social deve possibilitar a extinção de algumas das obrigações acessórias que 
hoje precisam ser apresentadas pelos contribuintes como, por exemplo, CAGED, RAIS, DIRF e GFIP. 
  
"O e-Social vai simplificar a forma como as empresas informam as obrigações aos diferentes órgãos 
do Governo", explica Fernanda Souza. "Não será mais necessário enviar a mesma informação para a 
Receita Federal, INSS, Caixa Econômica Federal e Ministério do Trabalho, o que reduzirá os custos de 
geração e entrega", explica Fernanda. 
  
Segundo a especialista, ainda não é possível calcular como essa redução do trabalho se traduzirá em 
economia de tempo, uma vez que isso depende das rotinas e processos de cada empresa, mas esse 
ganho certamente acontecerá. 
  
Burocracia. Um estudo do Banco Mundial estima que as companhias brasileiras gastam,  em média, 
2,6 mil horas anuais produzindo informações acessórias que são enviadas ao governo. A expectativa 
é que haja uma melhora com o novo sistema. 
  
O módulo cria um banco de dados único, evitando a duplicidade de dados e reduzindo erros em 
recolhimentos previdenciários ou de geração de obrigações. 
  
"O e-Social é positivo até mesmo para os empregados, que passarão a ter acesso a uma nova base de 
dados, tendo à sua disposição todas as informações contratuais e recolhimentos de INSS e FGTS", 
segundo Fernanda. 
  
Para o governo, haverá mais transparência e maior controle das informações trabalhistas. 
  
As principais dificuldades para implantar o e-Social dizem respeito à capacidade tecnológica. Para ter 
os benefícios da redução da burocracia, as empresas terão que contar com ferramentas capazes de 
suprir as novas demandas e aplicar a nova rotina de procedimentos. 
  



 

Em função da magnitude do projeto e do curto espaço de tempo, as empresas terão que correr 
contra o tempo. A área mais afetada pelo e-Social será a de Recursos Humanos.  
  
Os profissionais da área fiscal e tributária terão contato com a parte relativa a serviços prestados e 
tomados por pessoas Físicas ou Jurídicas. 
  
A Receita Federal já colocou à disposição das empresas a primeira versão do layout do e-Social, mas 
a versão final ainda depende do alinhamento dos demais órgãos do governo que participam do 
projeto. 
Fonte: http://economia.estadao.com.br/noticias/economia-geral 

 
Como nasce uma boa ideia 

 
O processo pode ser doloroso, sofrido, mas a tentativa não pode ser barrada pela rotina e a pressão 
Muitas pessoas acham que não são criativas e que a criatividade é algo geneticamente adquirido. Um 
dom que o sujeito possui (ou não). Para muitos, aliás, falar em criatividade logo desperta associações 
com a imagem de artistas ou empreendedores famosos. Gente especial que habita o "olimpo 
criativo", um lugar celestial reservado para pessoas privilegiadas. Se você pensa assim, tenha 
cuidado! Essa postura é equivocada e pode estar debilitando ainda mais o seu poder criativo. 
"Toda criança é um artista. O problema é manter-se artista uma vez que nos tornamos adultos". Com 
essas palavras Pablo Picasso nos lembra que, de alguma forma, nascemos criativos, mas vemos nossa 
capacidade minguar diante de anos de repressão e conflitos. Conflitos com o sistema educacional, 
com nossos pais e, sobretudo, com um ego cheio de medo e vergonha. 
O positivo, no entanto, é saber que podemos readquirir parte de nossa criatividade perdida. Mas, 
para recuperar a criatividade perdida, não basta despertar a criança dentro de nós. Precisamos estar 
dispostos a encarar o verdadeiro trabalho de parto que o nascimento de uma boa ideia exige. Um 
trabalho que começa ao estabelecer conexões passando pelos processos de fecundação, gestação e 
nascimento. Um processo intenso, muitas vezes divertido, mas que também pode ser excruciante. 
Estabelecendo conexões 
A criatividade, assim como o relacionamento entre pessoas, precisa de interações para poder brotar. 
Em outras palavras, precisamos nos expor e buscar sinergias, já que é nas sinergias que 
encontraremos matéria-prima para boas ideias. David Birne, líder do grupo Talking Heads, dá um 
bom exemplo disso. Segundo ele, muitas conexões criativas surgem dos seus passeios de bicicleta 
pela cidade de Nova Iorque. Para Birne, as cores, sons, cheiros e o contato com as pessoas 
constituem um verdadeiro ponto de partida para muitos projetos. Outro exemplo, também vindo de 
Nova Iorque, ocorreu com Milton Glaser, famoso designer gráfico. Ele criou o logotipo mais copiado 
do mundo, o símbolo "Eu amo Nova Iorque", dentro de um taxi, enquanto olhava pela janela. 
Ou seja, assim com um quebra-cabeças, nossa interação com o mundo pode disponibilizar as partes, 
que, juntas, ajudarão a obter algo coerente. Por isso é recomendável andar "antenados" e adquirir 
uma postura ativa diante da avalanche de informações que passa cotidianamente à sua frente. 
O processo de fecundação 
Para gerar uma solução inovadora, é preciso, antes de tudo, deixar que o desafio em questão (ou 
problema determinado) tenha acesso à nossa psiquê. E, ao permitirmos acesso a um lugar tão 
fecundo, estaremos promovendo um processo de gestação. Processo esse que é nutrido pela reação 
do problema ou desafio com nossas experiências, sonhos e fantasias. 
Fantasias como as de Keith Richards, o guitarrista dos Rolling Stones, que criou a música "I can't get 
no (satisfaction)" enquanto dormia. Chapado como sempre, Keith conta que acordou pela manhã no 
quarto de seu hotel e reparou que a fita do gravador portátil estava no final. Curioso, rebobinou a 

http://economia.estadao.com.br/noticias/economia-geral


 

fita e ao apertar o botão play escuto como ele mesmo pegava a guitarra e tocava os primeiros 
acordes do que viria a ser a famosa música. E depois dos acordes… 40 minutos do seu próprio ronco. 
Gestação 
A gestação de uma boa ideia exige a participação de ambos os lados de nosso cérebro. Isso significa a 
observação e análise sistemática do lado esquerdo combinado com a sensibilidade inspiradora do 
lado direito. Sendo importante lembrar que esse processo, muitas vezes, é também alimentado por 
conceitos transversais e diferentes do assunto no qual estamos trabalhando. Como na criação do 
slogan “Just do it” para a marca de artigos esportivos Nike, por exemplo. Neste caso, o marketeiro 
Dan Wieden utilizou as últimas palavras de Garry Gilmore, um assassino condenado à pena de morte 
momentos antes de ser executado por fuzilamento em 1976. 
O nascimento de uma boa ideia 
Assim como numa gravidez, o nascimento de uma ideia pode ser doloroso. Isso ocorre, 
especialmente, quando a necessidade de criar reage de forma negativa com nossa psiquê ou colide 
com outros problemas ali existentes. A pressão por resultados, por exemplo, pode dificultar o parto 
de ideias ou até diminuir o desejo de seguir trabalhando, como no caso de Bob Dylan em um dado 
momento de sua carreira. 
Exausto, depois de uma turnê pela Inglaterra, Dylan prometeu ao seu empresário que deixaria o 
mundo da música. Disse que já não suportava as expectativas de todos sobre sua criatividade. 
Desolado, mudou-se para uma casa no interior do Estado de Nova Iorque deixando para traz seu 
passado e seu violão. O tempo se passou e a solidão, ao invés de calar sua criatividade, trouxe à tona 
o texto do que viria a ser uma de suas canções mais emblemáticas. "Like a Rolling Stone" nasce 
expondo a dor e a angústia de ter que criar. Tim Maia também reforça esse argumento com uma de 
suas frases célebres: "para fazer boa música é preciso a dor de trair e de ser traído". 
Mas o nascimento de uma boa ideia nem sempre é doloroso. Muitas ideias nascem como bebês em 
táxi, ou seja, de forma inusitada. Afinal, quem já não teve uma boa ideia no chuveiro ou na cama? 
Arquimedes, o matemático grego, teve uma de suas melhores ideias dentro de uma banheira. E de 
tão animado, saiu pelas ruas, nu, gritando "Eureka, Eureka!" Tudo isso sem falar nas ideias que 
surgiram por acidente como a descoberta da penicilina, do plástico, do Viagra, microondas e as 
batatas chips. 
Seja como for, o nascimento de uma ideia é um momento especial. Rápido ou lento, doloroso ou 
nao, é importante perceber os diferentes estágios e curtir cada momento sem deixar que a boa ideia 
escape. 
A criatividade constitui uma faceta importantíssima de nosso perfil e, desde um ponto de vista 
corporativo, demonstra ser a chave para mudar as regras do jogo quando o assunto é a sobrevivência 
no mundo dos negócios. Empresas como a Samsung, Hyundai, Apple ou a produtora Pixar deram um 
bom exemplo ao desbancar concorrentes aparentemente inabaláveis. Mas o que ocorre na 
perspetiva corporativa tem sua gênese no indivíduo. No indivíduo que pensa, que sonha e que, 
sobretudo, faz nascer boas ideias. 
Fonte: administradores.com.br/artigos/administracao-e-negocios 

 
 

Troca de Papéis no Fisco Paulista 
 

O comércio paulista ganhou um prazo maior para começar a imprimir via Emissor de Cupom Fiscal 
(ECF) as notas fiscais com papel mais resistente, conhecido como Cotepe. A Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo (Sefaz-SP) publicou no início deste mês a Portaria CAT 78/13,  estabelecendo 
que as bobinas de papel antigo, de qualidade inferior - e perecíveis em prazo menor - podem ser 
comercializadas pelos fabricantes e aproveitadas pelo varejo até o dia 1º de outubro.   
  



 

A norma do Fisco paulista substitui a Portaria CAT 56, que estabelecia 4 de junho como a data limite 
para o início da impressão da nova versão do papel,  cuja durabilidade de impressão é superior a 
cinco anos.  Além do varejo, os quatro meses a mais para a desova de estoques  vão beneficiar os 
fabricantes de papel e distribuidores, como as papelarias que vendem bobinas em pequenas 
quantidades para o pequeno comerciante.  
O prazo maior para adequação às novas regras foi pedido pela Associação Brasileira de Automação 
Comercial (Afrac), que estimava um prejuízo de R$ 28 milhões e o descarte de cerca de quatro mil 
toneladas de bobinas de papel caso fosse mantido prazo previsto na Portaria CAT 56, agora 
modificada. "A mudança para o papel de maior durabilidade foi uma solicitação da entidade mas, 
desde o início, pedimos um prazo maior para a transição do estoque, que foi aceito pelo Fisco 
paulista", afirma o vice-presidente de Suprimentos da Afrac, Luiz Paulo Cardoso. A existência de 
estoques de bobinas se justifica porque a compra em grandes quantidades interfere no custo, que, 
por isso, acaba sendo menor.  
  
Em todo o país são consumidas três mil toneladas de papel para esse tipo de impressão, 
principalmente pelo varejo, já que o uso fiscal é preponderante. O Estado de São Paulo representa 
cerca de 60% do consumo total. Não sem razão, portanto, foi o penúltimo estado a adotar a 
mudança. A discussão sobre a necessidade de conter o uso de papéis de baixa qualidade no mercado 
brasileiro, que traz transtorno ao consumidor, é antiga. Em 2010, o governo federal estabeleceu 
regras mais rigorosas para a fabricação do produto, por intermédio de uma parceria entre o 
Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) e a Comissão Técnica Permanente do ICMS 
(Cotepe).   
  
Hoje, os papéis homologados atendem melhor às necessidades do cliente final, pois a impressão é 
mais resistente, tem maior durabilidade e o papel ainda apresenta em sua massa fibras alvejadas que 
se destacam quando expostas à luz ultra-violeta, um importante elemento de segurança. Fora isso, 
itens como espessura, gramatura e aspereza devem apresentar níveis ideais e pré-estabelecidos.  
  
O economista da Associação Comercial de São Paulo (ACSP), Marcel Solimeo, considera positiva a 
alteração do prazo, pois entende serem procedentes os argumentos apresentados pela Afrac ao 
Fisco paulista. "Muitas empresas do varejo compram bobinas em grandes quantidades e precisavam 
de um prazo maior para desovar  seus estoques. A alteração da data vai ajudar muito", afirma. 
Atualmente, pela legislação, estão obrigadas a usar o ECF as empresas com faturamento superior a 
R$ 120 mil por ano.   
 
Diário do Comércio" (da Associação Comercial de São Paulo), na quarta feira 28-08-13, Silvia 
Pimentel. 
 
 
Ti - Dicas de Tecnologia - 5 dicas para comprar um servidor  

 
Se a compra de um servidor está em seus planos, aqui está o que você deve saber 
Chegou a hora do seu negócio ter o próprio servidor de arquivos? Devido ao custo dos servidores 
(desde os mais básicos) que podem estar bem próximo de alguns milhares de reais, aconselhamos 
considerar saber se você pode viver sem um. 
É possível, por exemplo, configurar um computador existente para funcionar como servidor e 
pequenas empresas muitas vezes optam pelos serviços de cloud computing. 
Além disso, serviços como Google Drive e Dropbox permitem que as pessoas compartilhem arquivos 
gratuitamente. 



 

No entanto, possuir um servidor certamente tem seus benefícios. Não é apenas a segurança que ele 
pode oferecer para a sua rede, juntamente com a capacidade de controlar todos os seus dados a 
qualquer momento. 
Se você optar por hospedar seu próprio servidor, seu escritório deve estar preparado para fornecer 
uma localização fisicamente segura para ele, protegendo-o dos perigos potenciais devido ao 
superaquecimento. 
Além disso, você terá que nomear pessoas para gerenciar as permissões no servidor. 
Lembre-se que seu servidor são os olhos e os ouvidos da sua rede e informações sensíveis estão em 
jogo caso ele seja violado. 
Estude as opções com cuidado, incluindo alternativas como armazenamento em nuvem e, escolha o 
método que melhor se adapte às necessidades e orçamento do seu negócio. 
Se é hora de comprar, aqui vão algumas dicas para você chegar ao servidor certo para sua empresa. 
1. Encontre um ajuste confortável 
Existem diferentes tipos de servidores para uma variedade de necessidades, para avaliar as 
necessidades de acordo com cada modelo. 
Para que você quer um servidor? 
Se você só precisa compartilhar arquivos básicos, você pode configurar um HD wireless para 
compartilhar arquivos entre os funcionários em um pequeno escritório. 
 
Para que você quer um servidor? Essa precisa ser a primeira resposta que você deve ter. 
2. Considere alugar 
De modo geral, a maioria das pessoas estão se movendo no sentido de  afastar-se de comprar 
servidores físicos e estão se movendo para as nuvens. 
Mas, se você tem uma exigência de segurança muito específica, isso pode ser um motivo para você 
comprar um servidor. 
Muitas empresas alugam espaço de armazenamento de dados de clientes por uma taxa mensal e 
serviços de manutenção. Isso pode ser uma alternativa mais acessível para a sua empresa. 
3. Antecipe o crescimento 
Em geral, a compreensão do processo de compra de um servidor de arquivos com bastante espaço 
em disco e memória é semelhante ao processo de um terminal. No entanto é preciso levar em conta 
a quantidade de pessoas que vão acessar a rede. 
Se for 1 pessoa, ou algumas pessoas, um pequeno servidor da conta do recado. Se for uma dúzia ou 
uma centena, você vai ter que pensar em um servidor com um pouco mais de memória e poder de 
processamento. 
Lembre-se que você não precisa adequar o seu servidor com as necessidades de sua empresa hoje, 
você precisa adequar o seu servidor à sua necessidade daqui a 1 ano, ou talvez 2 anos. 
 Não pense no cenário atual da sua empresa. Planeje o futuro. 
4. Certifique-se que o servidor da conta do recado 
Um computador pode fazer grande barulho quando o assunto é refrigeração. Isso também pode 
acontecer com um servidor menor, especialmente se ele não tiver alocado em um espaço dedicado 
com ar condicionado para evitar esse efeito. 
Um servidor com recursos avançados será capaz de sentir quando se trata de superaquecimento e se 
desligar para evitar danos. 
Por isso, pesquise sobre a possibilidade e a frequência de acontecerem superaquecimentos. 
5. Escolha um provedor especializado em empresas do seu porte 
Dell e HP oferecem grande apoio de atendimento ao cliente para servidores de arquivos locais. 
Para melhores resultados, a menos que a sua equipe seja composta por profissionais de rede, você 
deve comprar hardware de uma empresa de renome que se especializa em apoiar pequenos 
negócios e pode garantir um contrato de serviços substancial. 
Isso pode assegurar que você tem acesso ao suporte imediato caso alguma coisa. 



 

 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA RFB N° 147, DE 3 DE JULHO DE 2013(8ª REGIÃO FISCAL) 
Assunto: Obrigações Acessórias 
EFD-CONTRIBUIÇÕES. PESSOAS JURÍDICAS IMUNES E ISENTAS DO IRPJ. LIMITE DE R$ 
10.000,00. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP COM BASE NA FOLHA DE SALÁRIOS. 
RETENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 
A soma de R$ 10.000,00 de valores mensais das contribuições apuradas por pessoas jurídicas imunes 
e isentas do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), de que trata o art. 5°, II, da Instrução 
Normativa RFB n° 1.152, de 1° de março de 2012, para fins de determinar o limite entre a 
obrigatoriedade e a dispensa da entrega da EFD-Contribuições de que trata esta IN, não se incluem 
aqueles valores apurados da contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a folha de salários e 
aqueles retidos sobre os valores de serviços a elas prestados, já que estes não são objeto de 
escrituração nos termos desta mesma IN, mas somente aqueles referentes às operações e 
prestações praticadas pelo contribuinte. 
Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB n° 1.252, de 1° de março de 2012, art.s 1°, 2°, 4° e 5°. 
D.O.U.: 28.08.2013 

 
5.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
 
2ª Semana Paulista da Contabilidade 
Dias 20 e 25 de setembro de 2013, em sua sede, na cidade de São Paulo.  
Endereço: Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro – SP – 01037-010 
 
Iniciativa pioneira do Sindcont-SP, o evento entra na sua segunda edição com o objetivo de promover 
a educação continuada e fortalecer os valores dos profissionais da Contabilidade. 
 
http://www.sindcontsp.org.br/semanadacontabilidade/ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.sindcontsp.org.br/semanadacontabilidade/


 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11.40hs  
Quadra G2-Playboll - Barra Funda  
Endereço: Av. Nicolas Boer, 66-Barra Funda Sp- 
Telefone: 36115518 
 
 
5.05 COMUNICADOS 
 
Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico, sem ônus, 
aos associados do SINDCONT-SP e seus familiares, 

na sede social da Entidade 
 

Atendimento médico (cardiologia e clínica geral) 
Dr. João Alberto R. Oliveira 4as feiras das 14h às 15h30 

 
Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 
4as feiras das 15h às 17h 
5as feiras das 10h às 12h 

 
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 

3as feiras das 09h às 12h 
6as feiras das 09h às 12h 

 
As consultas deverão ser previamente agendadas pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 
 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.01 CURSOS CEPAEC 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

SETEMBRO/2013 
                      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO SÓCIO  C/H PROFESSOR 

02 a 
09 

segunda a 
sexta 

Práticas de Cálculos Trabalhistas 
para Incidentes  19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 18 Myrian Bueno Quirino 

05 quinta Contabilidade Básica na Prática 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Braulino José dos 

Santos 



 

05 quinta Trabalhando com textos no 
word 2010 

09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 

dependentes do 
SINDCONT-SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

06 sexta Custos e Formação de Preços 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Braulino José dos 

Santos 

09 segunda SPED contribuições 
(PIS/COFINS) 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 

Oliveira 

09   Procedimentos para 
Encerramento de Empresas 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

09 segunda Lucro Real / Presumido – 
Apuração do IRPJ e da CSLL  

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Wagner Mendes 

09 e 
11 

segunda e 
quarta 

ISS Legislação e Aspectos 
Práticos 18h30 às 22h R$ 200,00 R$ 360,00 7 Luiz Geraldo da Cunha 

09 e 
16 sgunda Contabilidade para Não 

Contadores 
09h30 às 

18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Fabio Molina 

11 quarta Produtos Importados – FCI – 
ICMS 4% 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 

Oliveira 

12 quinta Utilizando Macros no Excel 09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 

dependentes do 
SINDCONT-SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

13   Procedimentos para Alterações 
Contratuais 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

13 e 
14   

Capacitação gerencial para 
resultados: técnicas, habilidades 
e competências para a gerencia. 

09h às 18h R$ 285,00 R$ 510,00 16 Sergio Lopes 

14 sábado 

Desonerações da Folha de 
Pagamento "Contribuições 

Previdenciárias com base no 
Faturação" atualizado com a Lei 
nº 12.715/12 e a MP nº 582/12 

e Decreto nº 7.828/12 

09h às 18h R$ 200,00 R$ 360,00 8 Myrian Bueno Quirino 

14 e 
21 sabado Escrituração Fiscal Básico  

(ICMS/IPI) - SP  09h às 18h R$ 285,00 R$ 510,00 16 Janayne da Cunha 

16 segunda SPED FISCAL (ICMS/IPI) 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 

Oliveira 

16 segunda Procedimentos para Abertura 
de Empresas 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Francisco Motta 

16 a 
20 

segunda a 
sexta 

Rescisão Contratual e as Novas 
Regras para as Homologações 

aplicando o Sistema 
Homolognet 

19h às 22h R$ 285,00 R$ 510,00 15 Myrian Bueno Quirino 

18 quarta SPED no escritório contabil 09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Antonio Sergio de 

Oliveira 



 

18 e 
19 

quarta e 
quinta 

Contabilidade de Custos – Uma 
revisão para o Exame do CRC 18h30 às 22h R$ 200,00 R$ 360,00 8 Braulino José dos 

Santos 

19 quinta Análise de Balanço no Excel 09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 

dependentes do 
SINDCONT-SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

19 quinta 
Desenvolvendo a comunicação 
voltada para o relacionamento 

interpessoal 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Luiz Henrique Casaretti 

26 quinta Excel Aplicado a Contabilidade 09h30 às 
18h30 

gratuito para 
associados e 

dependentes do 
SINDCONT-SP 

R$ 200,00 8 Ivan Glicerio 

30 segunda 
Básico de Assistente Fiscal 

(ICMS/IPI/ISS/PIS-Cofins/IRPJ e 
CSLL) 

09h30 às 
18h30 R$ 200,00 R$ 360,00 8 Ivo Viana 

                

  
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 
cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br 

                      
 
6.02 PALESTRAS 
 Palestra do Projeto Saber Contábil: Substituição Tributária no ICMS 

  
Realização:     17 de setembro de 2013 - terça-feira 
Horário:         Das 19h às 21h 
Carga Horária: 2 horas 
Local:              Sede do SINDCONT-SP-Praça Ramos de Azevedo, 202 Centro – SP 
Investimento: Gratuita para todos os interessados 
Palestrantes:  José Roberto Rosa 
Agente Fiscal de Rendas da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo; 
Juiz do Tribunal de Impostos e Taxas; 
Instrutor e coordenador de cursos na FAZESP – Escola Fazendária do Estado de São Paulo; 
Docente em cursos de especialização em direito tributário e gestão tributária na Fipecafi, IBET, Escola 
Paulista de Direito, Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, Fundace e GV-Law; 
Docente em cursos de ICMS para fiscais de São Paulo e de outros Estados; para contabilistas e 
advogados; 
Autor dos livros “Curso Básico de ICMS” (3ª edição); “Guia Prático de ICMS”; Exercícios Comentados 
de ICMS, ITCMS, IPVA e PAT (em parceria com Prof. Fernando Sallaberry) e “Substituição Tributária 
no ICMS” (3ª edição) – Ed. Ottoni. 
Coordenador dos projetos sociais da Pastoral do Menor de Sorocaba que atendem cerca de 2.500 
crianças, adolescentes e familiares dos bairros da periferia da cidade. 
 
Programa    
- Forma de cálculo 
- Exceções à aplicação da ST 
- A ST e o Simples 
- Aquisições interestaduais 

http://www.sindcontsp.org.br/


 

- Operações interestaduais 
- Atualização  
 
6.03 GRUPOS DE ESTUDOS 
CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL 
Manual do Centro de Estudos Virtual 
Visando facilitar o dia a dia dos usuários do Centro de Estudos Virtual, o Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo desenvolveu o Manual do Centro de Estudos, com os principais 
passos para o acesso e utilização do fórum. 
Acessem e confiram: 

• http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf 
Todas as novas ideias e sugestões são muito bem vindas. 
Entrem em contato conosco: 
Departamento de Comunicação 
SINDCONT-SP 
(11) 3224-5116 

 

 
 
 
GRUPO ICMS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

http://www.sindcontsp.org.br/centrodeestudosvirtual/viewtopic.php?f=13&t=115#p206
http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
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